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SECRETARIA MUNICIPALbE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

dê(

N'010/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO

OBJETO
REGTSTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AOUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS,

CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA USO E REPOSIÇAO DA FROTA

DE VEÍCULOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRINHA - TO, FUNDO M

EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL
MEIO AMBIENTE E FUNDO MUNI

CEAM NTO LO PERÍOD DEvrÇos DE HAM

Íeais ê sessenta e nove centavos)

UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA
DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE

CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E OS

aa

t§a,trtual lrl,,Lrrlt^l ôa

DATA DA SESSAO PUBLICA
02 DE JULHO DE2026 ÀS OeH3olvltNl. (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
ÍvlENOR PREÇo

MODO DE DISPUTA:
ABERTO
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PREGAO PRESENCIAL SRP NO Ol0/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 127'2026

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
MODALIDADE: PREGÃO
FORMA: PRESENCIAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
DATA 02 DE JULHO DE2O26
HORÁRIO: 08h30min.

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÔES
DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E
PROTETORES, PARA USO E REPOSTÇÃO DA FROTA
DE VEíCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, FUNDO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO,
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE E FUNDO MUNICIPAL DE
ASSTSTÊNC|A SOCTAL E OS SERV|ÇOS DE
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO PELO PERíODO
DE DOZE MESES.

VALOR ESTIMADO:
R$ 1.875.783,69 (um milhão, oitocentos e setenta e
cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e
nove centavos).

LOCAL: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
REGISTRO DE PREÇOS? SIM

NÃO
r: :.{.Li I a a a IlliI§í{.lAfa

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO
FORMA DE ADJUDICA o POR ITEM
MODO DE DISPUTA ABERTO
REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO
EXIGENCIA DE VISITA TECNICA NÃO
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO
Evt^Êlt^t^ FrE 

^^Etalt?t^ 
FrELr\t\)r-rtrrtÀ IJL \J^t\^rt r rÀ rr1-

PROPOSTA SIM

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
CONTRATO

NÃO

,rararrur^
Rua 2í deAbnl, 1525, Centro
Contalo (ô3) 3Á37 -1248 - CEP: 77 915-000@ JcAclG.ErRrNHA

RESUMO DO CERTAME LICITATORIO

INSTRUMENTO CONTRATUAL?
c OS ESPEC
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coNSoRcro
PERMITE NÃO

A FASE DE
HABILIT

NÃO

ENS/LOTES DESTINADOS A

PP, CUJO VALOR SEJA
E ATÉ R$ 8O.OOO,OO (OITENTA

REATS)? (ART. 48, t, LEI

RTTCTPAÇÃO
PARALUSIVAMENTE

ARNOl

SIM

ENS/LOTES COM RESERVA DE
DESTINADOS A

PP? (ART. 48, lll, LEI

PAÇÃO
PARAUSIVAMENTE

ARNOl

NÃO

R

§3o, LEI(ART. 48,DO?
LEMENTAR NO 1

I

DOS BENEFICIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Rua 21 deAbrrl, 1525, Centro
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL SRP NO 01ANO26

PROCESSO ADM NO 12712026

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AOUISIÇÔES DE PNEUS
NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA USO E REPOSIÇÃO DA FROTA
DE VEíCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA -
TO, FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E FUNDO
MUNtCtpAL DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL E OS SERV|ÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO PELO PERíODO DE DOZE MESES.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ NO:

ENDEREÇO:
CIDADE: àa

Assinatura do (a). Licitante

Carimbo de CNPJ

Senhor licitante,

Visando comunicação futura entre o Pregoeiro e Equipe de Apoio de Cachoeirinha - TO e a licitante,

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de LicitaçÕes da
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, pessoalmente ou por meio do E-mail:
pmcachoeirinhalc@gmail.com.

Pregoeiro Oficial

,tlrlt?uta xuxrs!rrt Dt
Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
conrato: (63) 3437-124E - CEP: 77.915-000
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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL SRP NO OÍ0/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 2712026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, pessoa jurÍdica de direito
público, inscrito no CNPJ sob o n.' CNPJ: 25.067.067/0001-87, com sede à Rua 21 de
Abril, n' 1525 - Centro, nesta cidade de Cachoeirinha/TO, aqui representado pelo
prefeito Municipal, Sr. SANDRIMAR ALVES DA SILVA, com observância às
disposiçôes da Lei no 14.133, de 01 de abril de2021 , Decreto Municipal n' 108, de 12
de março de 2024, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada
pela Lei Complementar no 14712014, aplicando-se, subsidiariamente as demais normas
pertinentes e respectivas atualizaçõês, e, ainda, pelas condiçôes estabelecidas pelo
presente Edital e seus anexos, torna público que fará realizar licitaçáo, na modalidade
PREGAO de No 010/2026, na forma PRESENCIAL, sob o tipo MENOR PREçO POR
ITEM, nas condições estabelecidas neste êdital e nos anexos que o compÕem.
Esta Licitaçáo encontra-se formalizada e autorizada através do PROCESSO
ADM tsr o oo 't27t2 ,PR

cíp
SA

u

e,

adminiskativa, da vinculação ao instrumento convocatório
que lhe sáo correlatos.

julgamento objetivo de

O presente procedimento licitatório será realizado na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, em conformidade com a Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021,
e com a regulamentaçáo municipal aplicável.
Embora a Nova Lei de LicitaçÕes estabeleça, em seu art. 17, §2o, que as licitações
sejam realizadas preferencialmente por meio eletrônico, admite-se a adoção da Íorma
presencial, desde que devidamente justificada. Nesses casos, a sessáo pública será
regiskada em ata e gravada em áudio e vídeo, com os respectivos arquivos integrando
o processo administrativo.
No caso em análise, a realizaçáo do pregão na forma presencial mostra-se mais
adequada em nzáo das características do objeto e das condições locais, contribuindo
para ampliar a competitividade e possibilitar maior participaÇáo dos fornecedores da
regiáo, muitos dos quais ainda enfrentam dificuldades operacionais quanto à utilização
de plataformas eletrônicas.
lmporta destacar, ainda, que o Município de Cachoeirinna/TO possui popuiação inÍ'eflor
a 20.000 (vinte mil) habitantes, enquadrando-se nas disposiçÕes do art. 176 da Lei no

14.13312021 , que prevê tratamento diferenciado para os municípios de pequeno porte
no processo de adaptação às exigências da Nova Lei de Licitações.

a

,ra,arIr,aa nvraIa»r! Dt
Rua 21 de Abrrl, 1525, Centro
contaro; (63) 3Á37-1248. CEP: 77,915-000
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Dessa forma, considerando a autorizaÉo prevista no art. 17, §20, da Lei no 14.13312021 ,

bem como as peculiaridades locais e o interesse público envolvido, justifica-se a adoção
da modalidade Pregão Presencial, observando-se todos os requisitos legais,
especialmente a lavratura da ata e a gravaÉo em áudio e vídeo da sessáo pública.
Os registros da sessão pública realizada na modalidade Pregão Presencial,
lncluindo a ata e a gravação em áudio e vídeo, permanecerão arquivados junto ao
processo administrativo corrêspondente, em meio físico e/ou digital, observando-
se todos os requisitos legais aplicáveis, para fins de controle, transparência e
eventual consulta pelos órgãos de fiscalização e interessados.
O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42,43,44,45 ê 46
da Lei Complementar n.o 123, de14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor
individual, (MEl), no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de
preços, na forma do art. 600, § 2o, da Lei no 14.í33, de 10 de abrilde2O2l . O edital de
pregão em liça segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da lei federal
14.133t2021.
É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de

rmpu o ao ato convocatório do P ão e seus anexos observado, ra tanto, o

,na 14.133, lde20
o

ito

dep
con

que alude o parágrafo único do arÍ. 164 da Lei no 14.133, de abril de 2021

O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige desde que implique

em modificações do ato convocatório do Pregáo, além das alteraçoes decorrentes,

divulgaçáo pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data
para a realizaçáo do certame.
As comunicaçôes referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico

do Município de CachoeirinhaffO, disponível para acesso no site

https://cachoeirinha.to.qov. br/ e no Portal de Transparência do município, por meio do

site https://cachoeirinha.to.qov.br/ onde permanecerão disponíveis, juntamente com os

demais documentos relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para

consulta, integralmente, o instrumento convocatório e seus elementos para leitura e
retirada.
Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenha sido cuidadosamente
examinados pelas licitantes, náo se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo,
após a apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação
de desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretaçáo equivocada de
quaisquer de seus itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme

,aararlura lurrc rrar oa
Rue 21 dêAbnl. 1525. Centro
conrato: (63) u37-1248. CEP 77.915-000

até a

do 1

im
a

--1,,*-

de

JcAclreElRrrHA



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 2í DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmâil.com

SEcRETAR|A MUNIC|PAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E pLANEJAMENTO

disposto neste Edital.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

abertura do certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessáo
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a

necessidade de qualquer aviso complementar, no mesmo horário e local estabelecido
no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação em contrário.
Os anexos deste edital compÕem os elementos necessárÍos e indispensáveis à

formalização das propostas pelas licitantes interessadas.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Gabriel Jardim de Sousa Siqueira, Pregoeiro

oficial, designado pela PORTARIA No 030/2026, e pela Equipe de Apoio, anexado aos

autos do procedimento de contratação.
O Edital e seus Anexos poderâo ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura

Municipal de Cachoeirinha/TO, através do endereço eletrÔnico

choeirinha.to ov.bí ou através do E-mail pmcachoe irinhalc(ôomail. com e
também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Cachoeiri

expediente (08h00min às 'l2h00min e das í4h00min às í
des

od
d ser co

p

nha, em dias e horários de
7h00min) a partir da data

A Administração náo se responsabilizará caso o pretenso I não acesse o e-mail
informado ou náo visualize a alteraçâo no Site supracitado consequentemente
desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

1.1, DO OBJETO
í.1.1. O o_bjeto da presente licitaçáo é o REGISTRO DE PREçO PARA FUTURAS
AQUISIÇÔES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA USO
E REPOSçÃO DA FROTA DE VE|CULOS PERTENCENTES A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA . TO, FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVTMENTO DA EDUCAçÃO, FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE E FUNDO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL
E OS SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO PELO PERíODO DE
DOZE MESES, visando garantir a continuidade e et-iciência dos serviços púbiicos
mu nicipais.
1.1.2. A licitação será pelo critério MENOR PREçO POR ITEM, conforme tabela

constante do Termo de Referência.
1.1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO global, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Rua 21 deAbnl, 1525, CentÍo
Conrrto (63) 3437.124A - CEP: 77.915.000
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1.2. DO VALOR ESTIMADO
1.2.1. O valor total estimado para a presente contrataçáo tem como parâmetro de preços

constante dos autos, o valor aferido nos termos do artigo 23 da Lei Federal no
14.133121, o qual totaliza o montante de R$'1.875.783,69 (um milháo, oitocentos e

setenta e cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos),
conforme detalhamento contido no Termo de Referência, anexo ao presente Edital.

2.í. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital de licitaçâo por

eventual irregularidade na aplicaçáo da Lei, devendo protocolar o pedido, no prazo de

até 3 (três) dias úteis anteriores à data estabelêcida para a sessão de abertura da

licitaçáo (artigo 164 da Lei no 14.133121).

2.2. A apresentaçáo de impugnação ao ato convocatório deverá ser dirigida ao

Pregoeiro por meio de requerimento a ser protocolado no endereço constante no

Preâmbulo deste edital, no horário de expediente, ou formalizada através do e- mail

mcachoeirinha m devendo constar no assunto:
,IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO

xxt2026'.

OS

srna
S

Funçôes elencado no artigo 7o, § 1o, da Lei no 14.133121 , e ta será divulgada

no site oficial do Município, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil

anterior à data de abertura do certame (artigo 164, parágrafo Único, da Lei no 14.133/21),

sem prejuízo ao requerente, da faculdade de buscar a intervençáo dos óÍgãos de

controle competentes.
2.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital (por falhas, irregularidades ou

vÍcios) quem não o fizer até o prazo fixado no item 2.1 supra, hipótese em que qualquer

requerimento que venha a ser apresentado náo terá efeito de impugnação.

3.1. Poderão participar desta licitaçáo todas as êmpresas interessadas que atenderem

às condiçoes deste edital, em especial as que:

3.1.1. Poderáo participar da presente licitaçáo empresas regularmente estabelecidas,

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitaçáo, conforme o disposto

nos respectivos atos constitutivos e que satisfaçam integralmente as condiçÕes deste

Edital e seus Anexos.
3.2. Será concedido tratamento favorecido paÍa as Microempresas - ME e Empresas

de Pequeno Porte - EPP nos termos do Art. 60 c/c Art. 90, do Decreto no 8 538. de 6 de

ttarartutl tutra rr^L ôa
Rue 21 de Abnl, 1525, Centro
conrator (63) u37.'1248 - CEP: 77.915-000
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de(

(J

Outubro de 2015. respeitadas as regras indicadas no artigo 43, parágrafo í o, combinado

com o parágrafo 20 do mesmo artigo, da Lei Complementar no 12312006.

3.2.1. As empresas que não se credenciarem como Microempresas e ou Empresas de
Pequeno Porte não serão credenciado a participar do presente processo licitatório

exceto quando não for alcançado o número mínimo de participantes conforme disposto

no artigo 49 da Lei Complementar 12312006.

3.3. NÃO PODERÃO PARTICTPAR DESTA LTCTTAçÂO OS INTERESSADOS

3.3.1. Não poderão, contudo, participar as empresas que se enquadrem, dêntre outras
estabelecidas na legislaçáo em vigor, em uma ou mais das seguintes situações:

3.3.2. Se enquadrem em quaisquer das vedações previstas no artigo 14 da Lei no

14.133121 (artigo 15, incisos I a Vl, e §§ '1o a 50, da Lei n" í4.133/21);
3.3.3. Se apresentarem sob a forma de cooperativa, para intermediação de máo de

obra, ou cujas atividades não possam ser enquadradas fielmente no disposto nos

artigos 30 e 4o da Lei no 5.764, de 16 de setembro de 1971 e na Lei no 12.690, de 19 de
julho de 2012, no que couber;
3.3.4. Estejam cumprindo sanção de impedimento de licitar e
Adm sua nda

,d
ten enod encra
o8

s ini ro tn

Pública, bem como quaisquer de seus órgãos descentrali , conforme artigo í 56,

inciso lV e § 50, da Lei no 14.'133/2í (ou, se o caso, que tenha sido aplicada nos
têrmos e no decorrer da vigência do artigo 87, inciso lV, da Lei no 8.666/93);

3.3.6. Encontrem-se falidas ou em processo de liquidaçáo ou dissoluçáo.
3.4. As condições acima, de 3.2.1 a 3.2.5 aplicar-se-ão a eventual empresa

subcontratada, desde que prévia e expressamente autorizado pela Administraçáo,

observado o percentual máximo de 25o/o (vinte e cinco por cento) no caso de parcelas

de natureza acessória, sendo vedada, sob qualquer hipótese, a subcontrataçáo total
dos serviços licitados @nigo 122, §§ 1o a 30, c.c. artigo 67, § 9", da Lei no 14.133121).

3.5. As participantes deveráo ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste

edital, das condições gerais e particulares da licitaçâo, não podendo invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do
integral cumprimento do SRP - mesmo no caso de eventuais questionamentos e
impugnações ao edital, desde que respondidos pela Administraçáo.

4.1. Cada licitante, em separado dos envelopes de Documentos de Habilitaçáo e de

tar com a

,rrr arlurlr xuxrc rrl! or
Rua 21 deAbnl, 1525, CentÍo
contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915.000
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Proposta de Preços, deverá apresentar seu credenciamento (ANEXO ll - CARTA

CREDENCIAL), junto ao Pregoeiro da pessoa indicada para representá-la, de modo a

viabilizar a capacidade de intervençáo da empresa proponente, o que dar-se-á através

da apresentaçáo de seu documento de identidade de fé pública, observado o seguinte:

4.2. No caso de representante legal da empresa, deverá ser apresentada, original ou

cópia autenticada do estatuto social, SRP social ou outro instrumento de registro

comercial registrado na Junta Comercial com todas suas alteraçÔes ou a última, desde

que consolidada, na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidura;

4.2.1. Em se tratando de procurador por instrumento pÚblico, bastará a apresentação

do traslado ou cópia autenticada da procuração registrada em cartório,

4.2.2. Em se tratando de procurador por instrumento particular, esta deverá constar no

mínimo os poderes necessários para sua intervenção no decorrer do procedimento

licitatório, devendo, ainda, estar com firma reconhecida, bem como acompanhada de

documentaçâo que possibilite a veriÍicaçáo de que o outorgante possui competência
para delegar poderes, documentaÉo esta relacionada no item 4.2.1 E EDITAL

tante u, ai

nto

ser considerado para efeito de ordenação das proposta

PREÇO.

apuraçâo do MENOR

4.4. Nenhuma pessoa física, ainda que munida de procuraçáo, poderá representar mais

de uma pessoa jurídica licitante, sendo-lhe possível, entretanto, fazer-se acompanhar
de mais um elemento que lhe dê assessoramento técnico - o qual náo poderá, contudo
manifestar-se no decorrer da sessão.
4.5. No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), visando o
exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, no momento do credenciamento deverá apresentar declaraçâo de acordo com o

ANEXO VII- DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU

EPP.
4.6. Será indeferido o credenciamento do representante sempre que náo forem

apresentados os documentos necessários à sua correta identificâçáo ou quando for
verificado que não possui poderes suficientes para praticar atos no decorrer da sessão.

5.1. A documentaçáo a ser apresentada pelos interessados em participar da licitaçâo
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5.1.í. A documentaçáo contida em cada envelope deverá estar preÍerencialmente

numerada sequencialmente, datada e assinada na última folha, bem como rubricada

em todas as demais pêlo representante legal da proponente.

5.1.2. Todos os documentos contidos nos respectivos envelopes deveráo ser

apresentados êm uma única via, podendo ser original, por qualquer processo de cópia

legível autenticada ou publicação em órgão da lmprensa Oficial, desde que não

contrarie eventuais determinaçôes constantes no corpo do próp rio doc nto.

d

d

ose

has, mesmo

respectivo consulado e traduzidos para o português por trad juramentado

5.1 .5. Náo seráo levados em consideraçáo os envelopes que vierem a ser apresentados

após o prazo indicado no Prêâmbulo, bem como aqueles entregues a tempo, mas êm

local diferente do determinado, e que náo tenham chegado ao Pregoeiro até o final do

prazo de recebimento estabelecido.
5.2. A simples partlcipaçâo da licitante através da apresentação dos envelopes gera a
presunÉo de que:

5.2.í. Recebeu e tem pleno conhecimento de todos os elementos técnicos, das

condiçÕes gerais e particulares desta licitação, e possui informações suficientes para

apresentaÉo de sua proposta bem como integral cumprimento do futuro SRP, não

podendo invocar qualquer desconhecimento como condição impeditiva;

5.2.2. A entrega dos envelopes implica na total sujeiçáo da licitante aos termos deste

edital e seus anexos, importando em total concordância com os mesmos e renÚncia ao
qIettu ue rr npugnaçau,
5.2.3. Sua proposta engloba todos os materiais, máo de obra, serviços, taxas, impostos,

encargos trabalhistas e sociais, bem como toda e qualquer despesa necessária para

Rue 21 deAbnl. 1525. Centro
Contato (63) Y37.1248. CEP: 77,915-000
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ENVELOPE N'Oí . PROPOSTA DE PREÇOS
A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CACHOEIRINHAiTO

RAzÃo soctAL:....
PROCESSO LrCtÍATÓRtO N" XX2026
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ENVELOPE NO 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A
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deverá estar dentro de envelopes separados, opacos, indevassáveis, fechados e

numerados, devendo ser dividida em Proposta de Preços e Documentos de HabilitaÉo,
com os seguintes dizeres:

5.1

à
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execução do futuro SRP nos termos apresentados na licitação;

5.2.4. Assume integralmente a responsabilidade sobre os materiais e equipamentos que

vierem a ser adquiridos e utilizados para execuçâo do SRP, tanto no que se refere ao

seu pagamento, quanto à sua qualidade e produtividade;

5.2.5. Responde perante a Administração pelos serviços eventualmente contratados per

si, como se fossem executados por ela própria proponente, sendo que qualquer

contrataçáo nesse sentido (subcontrataÉo) dependerá de prévia e expressa

autorizaçáo da Administraçáo.

6.1. APRESENTA O DA PROPOSTA
6.1.1. Os documentos que compÕem a Proposta de Preços deverão estar encerrados

em envelope da empresa, fechado e devidamente lacrado, indevassável, trazendo em

seu eÍerior os dizeres de identificação da licitante e aqueles preestabelecidos neste

edital (ENVELOPE No 0í - PROPOSTA DE PREçOS).

6.1.2. A Proposta de Preços de cada proponente deverá ser apresentada em 1 (uma)

via, que deverá estar devidamente datada, rubricada e assinada pelo rffionsável legal

dae

,oui tível,

itens
ou

condiçÕes, total ou parcialmente, não correspondam exata ao licitado.

6.1.4. Os valores consignados na Proposta de Preços devem se reÍerir ao dia de sua

apresentação perante o Pregoeiro, o qual será considerado como data de referência.

6.2. COMPONENTES DA PROPOSTA
6.2.í. Na Proposta de Preços deverão constar os valores unitários para cada item de

serviço constante nas planilhas oferecidas neste edital, devendo, em especial'

consignar:
6.2.2. ldentificação da empresa proponente;

6.2.3. ldentificaçáo do objeto nos termos do ANEXO l;

6.2.3.1. A proponente deverá apresentar o preço unitário e total para a prestaÉo de

serviços de cada um dos itens que envolvem o objeto licitado, conforme consignado nas

planilhas que compôem os serviços e valores bases, bem como o preço final global de

sua proposta;

6.2.3.2. Dados bancários da empresa (banco, agência bancária e número da conta

corrente);
6.2.3.3. Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a
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contar da data de sua entrega.

6.2.3.4. Todos os valores deverão estar grafados em Reais (R$), com 2 (duas) casas

decimais, sendo que o preço final global também deverá estar grafado por extenso e,

em caso de divergência, prevalecerá este último valor sobre aquele.

6.2.4. O preço apresentado já contempla eventuais descontos concedidos, bem como

todos os custos diretos e indiretos porventura decorrentes ou de qualquer forma

relacionados com a perfeita e integral execução do objeto licitado, tais como, a tÍtulo de

mero exemplo: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão dê

obra, consultorias, seguros, etc.

6.3. DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS"

6.3. No Envelope "PROPOSTA DE PREÇOS'constará a carta-proposta, devendo esta

informar o prazo para entrega, validade dos produtos, validade da proposta, condiçoes

de pagamento.

6.3.1 Ser redigida, preÍerencialmente, em 01 (uma) editorada por computador, em língua

portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Podendo ser

apresentada no modelo próprio da licitante.

6.4. DEP OST

a baixa al daP
dis
ser or-o rm

talhada dos produtos

cotados, marca, preço unitário e total, observadas as especificaçÔes e exigências

mínimas constantes do Termo de Referência.

6.4.3. No ato da entrega dos envelopes, o licitante deverá apresentar à Comissão

Permanente de Licitação uma cópia da planilha preenchida em meio magnético

(pendrive), devendo o arquivo estar íntegro, sem qualquer tipo de alteração no formato

original que possa diÍicultar ou inviabilizar a importação, leitura ou exportação dos dados

pelo sistema da AdministraÉo.
6.4.4. O não atendimento às disposiçoes deste item implicará na desclassificação da

proposta, nos termos do art. 59, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 .

6.4.5. Considerando que a licitação sera julgada utilizando o Sistema Mega Sofware
(sistema de gestáo).

6.5. VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.5.1. A vaiidade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a paÍtir da

data da entrega dos documentos e proposta, que, para todos os efeitos, será

considerada a data limite designada para a apresentação dos envelopes, sendo que,

,aarlt tvt^ xuxra rrlL ar
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decorrido esse prazo sem que haja convocação para contratação, ficam as licitantes

liberadas dos compromissos assumidos (artigo 90, § 30, da Lei no 14.133/21).

6.6. EFEITOS DA PROPOSTA NA CONTRATAÇÃO

6.6.1 . A mera apresentação da proposta implica por parte da licitante em sua

concordância em assumir inteira responsabilidade pelo adequado e fiel cumprimento do

objeto licitado, nos termos do presente edital e com total conhecimento das exigências

editalícias, assim como com relaçáo ao cumprimento de todos os requisitos da

habilitaçâo.

7.1. Para habilitação será exigida comprovaçáo da habilitaçáo jurídica, fiscal, social e

trabalhista, econômico-financeira, qualificaçáo técnica e outras comprovaçôes (artigo

62, incisos I a lV, da Lei no 14.13312í ), conforme discriminado neste tópico.

7.í.1. Será exigida a apresentaçáo dos documentos de habilitaçáo apenas pelo licitante

vencedor, exceto quando a fase de habilitaçáo anteceder a de julgamento.

7.2.roda documentação da empresa interessada deverá se referir ao número de cNPJ

da pessoa jurídica que efetivamente irá prestar os serviços, quer seja , quer seja

filial, ivil

fo
ileiro

em emn

considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) d contados a partir da

respectiva emissão, a certidão que não apresentar essa informaçâo, exceto se anexada

legislação específica para o respectivo documento.

7.3. A empresa que vier a formalizar o aiuste com o Município em decorrência desta

licitaçáo será obrigada a manter, durante toda a execuçâo da futura prestação de

serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes de

habilitação e qLtalificação apresentadas neste procedimento licitatÓrio.

7.3.1. Caso venha a ser necessário realizar uma ou mais subconkataçÕes, desde que

previamente autorizado pela Administraçâo, essa(s) nova(s) empresa(s) que vie(em) a

ser contratada(s) deverá(ão), também, apresentar a mêsma documentaçáo referentê à

habilitaçáo jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista.

7.4. A Íalla de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconÍormidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante, mesmo se

tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ressalvado, somente quanto

a estas, os documentos relativos à Regularidade Fiscal contidos no item 7.7.2.

7.5. A inabilitaçáo da licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases

,tartrrurl l{ur.rc rt^! ol
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subsequentes deste procedimento licitatório.
7.6. Os documentos que compôem a Documentaçâo de Habilitação deverão estar
encerrados em envelope da empresa, fechado e devidamente lacrado, indevassável,

trazendo em seu exterior os dizeres de identificação da licitante e aqueles
preestabelecidos neste edital (ENVELOPE No 02 7.7. DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO).
7.7.'t. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURíDICA (artiso 66 da Lei

no'14.1331211

7 .7 .1.1. Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou SRP social em vigor consolidado devidamente registrado

no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por açÔes'

acompanhado do documento da última eleição de seus administradores;

b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova da diretoria em exercício;

c) Decreto de autorizaçáo em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País e ato de registrlS autoriza6o
oro comp

ARE E FIS

a rti a Lei
oCa

Fazenda (CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, i , da Lei no 14.133121):

7.7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso ll, da Lei no 14.133121)"

7.7.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo

referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo

inclusive as contribuiçôes sociais previstas no artigo 11, parágrafo único, alíneas "a" a
"d", da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 (artigo 68, inciso lll, da Lei no 14.133121);

7.7.2.4.Prcva de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

licitante, através da apresentação de Certidáo Negativa de Debitos de Tributos

Estaduais (Fazenda Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso lll, da Lei no 14.133121);

7.7.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede da

llcitante na forma da Lei (artigo 68, inciso lll, da Lei no 14.133121);

7.7.2.6. ?iova de regi.ilaridade perante o Fundo de Gaiantia por Tempo de Serviço

(FGTS), através de certidáo em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei

Ruâ 21 de Abnl, 1525, Cenko
conrrto: (63) 3437-124E - CEP: 77 915-000

(-,

odê(

lcÂc]re,ElRlNHA

-L

'..J'-

l=l /

1

I

do

7

,rartrIuaI llurarcrr^t Da

---!iõ



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.06 4IOOO1 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

(artigo 68, inciso lV, da Lei no 14.133121);

7.7.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

mediante a apresentaçáo de CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

instituída pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 201 1 (artigo 68, inciso V, da Lei no

14.133t21);
7.7.2.8. No caso de isençáo ou não incidência de tÍibutos, a licitante deverá apresentar

documento(s) comprobatório(s) desse fato.

7.7.2.9. Serão admitidas certidÕes positivas com efeitos de negativa.

7.7.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP), esta náo fica isenta da apresentaÉo de documentaçáo acerca de sua

regularidade fiscal, entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou

pendência somente no tocante a essa documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco)

dias úteis para regularizaçâo, contados a partir do momento em que for declarada

vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da Administraçáo, nos termos do § 1o do Art.43 da LC 12312006

- devendo, no caso citado, apresentar ainda:

7.7. ante

Qua PLES ara

ial e

receita bruta dentro dos limites estabelecidos no artigo incisos I e ll, da Lei

Complementar no 1 23106.

7.8.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
(artigo 69 da Lei no 14.1331211

7.8.3.1. Certidáo Negativa de Falências, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais (artigo

69, inciso ll, da Lei no 14.133121), com data de expediçâo nâo superior a 90 (noventa)

dias anteriores à data marcada para abertura dos envelopes desta licitação, conforme

artigo 99, inciso ll, da Lei no 1 1.101 , de 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) Será aceita a Certidâo Positiva de empresa que estiver em recuperaçáo judicial

ou extrajudicial, a qualdeverá, juntamente com a certidão, apresentar o seu plano

de recuperação judicial ou extrajudicial por meio de certidão de objeto e pé ou

homologação judicial do plano, conforme o caso, nos termos dos artigos 58 e '165

da Lei no 11.101105;
b) No plano de recupeiação deverá constar expressamente a previsão de

possibilidade de participaçáo da empresa em contratações públicas, bem como

evidenciar que foi acolhido judicialmente, demonstrando claramente a viabilidade

Ru8 21 deAbnl. 1525. Centro
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econômicEl da mesma;
7.8.3.2. Comprovaçáo de ter, a licitante, na data designada para entrega dos envelopes,

capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10o/o (dez por cento) do valor
estimado da contratação, devidamente subscrito e integralizado, registrado no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede (artigo 69, §
40, da Lei no 14.133121);

7.8.3.3. Balanço Pahimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais (artigo 69, inciso l, da Lei no 14.133121), já exigíveis e apresentados na forma da
Lei, que poderá ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data da apresentação de propostas, onde deverá estar evidenciada a boa
situação financeira da empresa, observado o seguinte:

a) Essa documentação deverá estar devidamente registrada na Junta

Comercial ou no Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da
empresa, acompanhada dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário do qual foram extraídos, vedado a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios;

cied por rova ar-
m

rio ofi mb
bem

im, p

abertura e encerramento dos livros fiscais, nos do artigo 289, § 5",

da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

c) Entende-se por "já exigíveis e apresentados na Íorma da Lei" o
Balanço Pakimonial e as Demonstraçôes Contábeis referentes ao
exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitaçáo quando a
data de apresentaçâo dos documentos de habilitaçáo oconer após 30 de
abril, nos termos do artigo 1.078, inciso l, do Código Civil Brasileiro,
mesmo no caso de empresa que utilize o Sistema Público de Escrituração
Digital - SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para

transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por meros atos
normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do
Tribunal de Contas da União, acórdãos 199912014 e 11912016, ambos do
Plenário);
d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
apresentação de declaraçáo, emitida por contador devidamente habilitado,
devendo ser acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na

a

rrI, tltual iurrc rr^! oa
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declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um).
7.8.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deveráo comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da

autoridade competentê, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de í0% (dez
por cento) do valor estimado da contrataçáo ou do item pertinente.

7.8.3.5. Os índices de que trata este item serâo calculados pela empresa e confirmados
pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicaçáo do seu

nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, observado que

o critério de arredondamento na segunda casa decimaldeverá obedecer à Norma ABNT
NBR 5891:1977.
7.7.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (aÉigo 63, inciso I e § 10, da Lei no

14.133t211
7 .7 .9.1 . Declaraçáo indicando o nomê da(s) pessoa(s) responsável(is) para

formalização do futuro SRP, na qual deverá constar a nacionalidade, o civil, cargo
que ntid RG), ero

rese l(is) da
apre

b) A falta de apresentação da declaraÉo especificada n item não inabilitará a

licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em
nome do(s) representante(s) legal(is) da empresa;
7.7.9.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá informar tal condição através da competente declaração (ANEXO
tv - DEoLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA COND|ÇÃO DE MTCROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE), sendo que a falta dessa informação não
inabilitará a proponente, entretanto implicará no fato de que não fará jus ao tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar no 123/06 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
7.7.9.3. As declaraçôes deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante,
devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente
reconhecido.
t -t .Y..+. ucveti;, aptcsc tat d[tua, uurnu uullurçau ue naullltaçao.

a) Alvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante,
expedido pelo órgão competente;

,!aatrtot^ taurararr^L ôt
Rua 21 deAbnl, 1525, CentÍo
Cont'to: (63) 3437.124E - CEP: 77,915.000lcÂclre.ElRrNHA

ula

da

de



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.06410001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, NO 1525 - CENTRO, CEP: 77915-OOO
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

b) Cópia dos documentos pessoais (CarÍeira de ldentidade, CPF e
comprovante de endereço);
c) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,

o licitante será declarado vencedor.
7 .7 .9.10. Deverão constar no envelope de habilitaçâo os documentos necessários à

comprovaçáo das condiçôes de participação da empresa, especialmente quanto à
inexistência de sançôes impeditivas de licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,

mediante apresentaçâo ou verificaçáo dos seguintes documentos e certidÕes:

l- Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantidos
pe la Control ado ri a-Ge ral d a U n i ão;
ll - Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações CÍvels por Atos de
lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
lll - Consulta à Lista de lnidôneos mantida pelo Tibunal de Contas da
União - TCU;

lV - As consultas deverão ser realizadas em nome da e
nos do 12 no

licitante e

RA adas tm

al s
sanÇôes administrativas.

7.7.10. CAPACIDADE TÉCNICA (artigo 67, inciso lV e § 20, da Lei no 14.133t21)
7.7.10.1 . Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por

entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, diretâ ou indireta, e/ou
empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidáo para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
da presente licitaçáo.

7.7.10.2. O atestado deverá ser acompanhado da respectiva Nota Fiscal emitida pela

licitante à contratante que prestou a declaraçáo, ou de outro documento fiscal idôneo
que comprove a efetiva execução do objeto referenciado no atestado, sob pena de
desconsideraçáo do documento para Íins de habilitação.

8.í. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessáo pública presencial, a ser
realizada na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, sob a conduçáo
da Comissâo Permanente de Licitação.

,rrr arrrral xvxrcrra! oa
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8. DOS CRITERIOS PARA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS (artigo
59 da Lêi no 14.133/21)
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8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo,
aquelas quê náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas
exigidas no Termo de Referência, conÍorme art. 59 da Lei no 14.13312021 .

8.2.1. Também será desc/asslfic ada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desc/asslfibação será sempre fundamentada e registraCa no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os pafticipantes.
8.2.3. A não desc/assficação da proposta náo impede o seu julgamento
definitivo em sentido contráio, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. Somente as propostas classificadas participaráo, quando cabível, da fase de lances
verbais, observando-se as regras fixadas neste instrumento convocatório.
8.3.2. Nos termos do art. 58, § 4o, da Lei Federal no 14.13312021 , poderá ser exigida
^^-À^ri^,J^ Á,^^^Â.^ ^^-^ ^^^ri^r(^ -^.^ ^^.+i^i^^^Ã^ á^ li^:+^^Ã^ l;Éi+Â,1Â ^ ^aA lOlgcllAllalA lJt, PIvP(.,ülO çUlllrJ lullulYav Pola P(Il(l\,lPavav lro llultavav' lllllr(a\Io q GlrE r ru

(um por cento) do valor estimado dâ contratâçáo.
8.3.3. A ordenação e classificação final das propostas serão realizadas pela Comissào,
com base nos critérios de julgamento definidos neste edital, assegurando-se a
transparência, isonomia e competitividade do certame.

em qualquer das modalidades previstas no
8.4. A garantia de proposta, quando exigida, poderá ser prestada, a critério do licitante,

'1o do art. 96 da Lei n' 14.13312021 .

§40

vencedores, após a homologaçâo do resultado da licitaçáo
8.7. Lances Verbais
8.7.1. O licitante somente poderá apresentar lânce verbal de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pela Comissâo de Licitaçâo durante a sessão pública
presencial.
8.7.2. Diferença Mínima entre Lances
8.7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
aplicável tanto aos lances intermediários quanto ao que cobrir a melhor oferta, será de
R$ 0,10 (dez centavos).
8.8. Lances de Mesmo Valor
8.8.'l . Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for regishado primeiro pela Comissâo, conforme ordem de manifestaçâo dos licitantes
durante a sessão.
8.9. Suspensâo e Retomada da Sessão Pública
8.9. Caso ocorra interrupção dos trabalhos por motivo técnico, de força maior ou por
decisáo fundamentada da Comissão, a sessáo pública poderá ser suspensa, devendo
a nova data e horário de reinício ser comunicados aos licitantes presentes e registrados
em ata, garantindo a ampla publicidade do ato.

,rlrarrrraa rurrarrlr oa
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8.'10. Licitantes que Não Apresentarem Lances
8.1 0.1 . O licitante que optar por náo oferecer lances verbais permanecerá concorrendo
com o valor de sua proposta escrita, apresentada originalmente nos envelopes,
podendo, contudo, ser classificado conforme a ordêm decrescente dos valores
obtidos ao final da etapa competitiva.
8.1í. Aolicação do Tratamento Diferenciado às Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte
8.1í.1. Encerrada a etapa de lances, será procedida a verificação do enquadramento
dos licitantes como microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para
fins de aplicação do tratamento favorecido previsto nos arts. 44 e 45 da Lêi
Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto Federal n" 8.538/2015.
8.í2. Direito de Cobrir a Melhor Oferta
A 4) 4 \lati$r.ar{a a avictÂnnia r{a nrnnncÍa â^rôêônlâ.{â rr^r ôrhhrôêâ .{ô rrrâ i/'rr n^rlô aryrve P,vPvú.q qP.vev,,Lqvu Pv. v...r.vuq Pv,.v v,,,

primeiro lugar, e estando microempresa ou empresa de pequeno porte classificada até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, será a mesma convocada pela
Comissáo para, imediatamente e verbalmente, apresentar nova oferta de menor valor,
visando ao exercício do direito de preferência.
8.í3. Convocação das Demais ME/EPP
8.í3.1. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais üÉrtt classificada

SA mat

ent
ênci

issão realizará sorteio
público, em sessão, para determinar qual licitante terá prioridade no exercício do direito
de preferência.
8.15. Margens de Preferência
8.í5.1. Quando houver pÍopostas beneficiadas por margens de preferência para
produtos manufaturados nacionais ou serviços nacionais, o critério de desempate será
aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ao benefício, conforme
regulamentaçáo especíÍica.
8.16. Critério de Classificação e Empate
8.í6.1. A ordem de apresentação cjos iances será observada como critério de
desempate quando houver propostas de igual valor, prevalecendo o lance ofertado
primeiro ou, na ausência de lances, a proposta escrita de menor valor constente dos
envelopes apresentados.
8.17. Em caso de empate entre duas ou mais pÍopostas, serão observados,
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

8.17.'1. Realização de dlsputa Íinal, oportunidade em que os licitantes
empatados poderão apresentar nova proposta, em ato contínuo à
classificaçâo;

teararlvtl Lurarc rrat Dt

@ lcAclRErRrNHA
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de
pequeno porte dentro do intervalo de 5% (cinco por cento), a
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dê(

8.í7.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,
nos termos do art. 88 da Lei no 14.133/2021, quando houver registros
no Sistema de CadasÍamento Unificado de Fornecedores - SICAF
ou em sistema equivalente mantido pelo órgão ou entidade licitante;
8.í 7.3. Comprovação de desenvolvimento de ações voltadas à
equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
8.17.4. Comprovação da existência e efetividade de programa de
integridade, em conformidade com as orientações dos órgãos de
controle.

8.18. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no subitem
^ --^3^-A-^:^ ^..^^^^:.,^-^^.^ ^^^ L^-^ ^ ^^^,:^^^ --^r..-'dosal ltEl lvl , §Cla d§§ÉYul a(,lA PlEllilt-l l!,lo' §Uçç§§rvAl I lcl ltE! av§ Uçl l§ t §çl vlvv§ Pl \JuuÁl'

ou prestados por:
8.18.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitaçáo realizada por órgão ou
entidade municipal, empresas es
em ue se localize o Município;

tabelecidas no território do Estado
É§'

em e gases , con rme
disposto na Lei no 12.'187, de 29 de d
Nacional sobre Mudança do Glima).

bro de 2009 (Política

8.19. Encerrada a etapa de lances verbais, o Pregoeiro poderá formular contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o MENOR PREÇO, com o objetivo de obter proposta

mais vantajosa para a Administraçáo, sendo vedada a negociação em condiçoes
diferentes das previstas neste Edital.
8.í9.1. A negociação será realizada de forma presencial, durante a sessão pública, e
poderá ser acompanhada pelos demais licitantes presentes, garantindo a transparência
e a isonomia do certame.
8.í9.2. Concluída a negociaçâo, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
que apresente a proposta final ajustada ao valor negociado, devidamente acompanhada
dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles já

^^r êÂ^+â,1^ê am aaa{armi;laIa ram aa aviaÂnriaa elaara Erli+alqP,eev,,rqvve! v^,yv',w,qo

8.í9. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro prosseguirá com a Íase de aceitação e
julgamento da proposta final, observando os critérios de avaliação e classificação
estabelecidos neste Edital.

tra,arIuta Iurarc rrâr or
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9. DO PROCESSAMENTO DA LTCTTAçÃO
9.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, e na prêsença dos
interessados, será declarado pêlo Pregoeiro o início da sessáo pública de abertura dos
envelopes, quando, entâo, serão credenciadas as licitantes, bem como seus
representantes que se fizerem presentes, nos termos já delineados neste instrumênto,

observado que:

9.í.í. As licitantes far-se-âo representar nas sessôes por apenas 1 (um) procurador ou
pessoa expressamente credenciada ;

9.1 .2. A ausência de procurador ou pessoa credenciada, bem como a falta de

apresentaçâo de procuração, nâo implicará na inabilitação da licitante ou
desclassificaçáo de sua proposta, entretanto impossibilitará sua capacidade de
intervençáo no decorrer da sessão, nos termos do item 4.2 deste edital;
9.'l .3. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, náo mais seráo admitidos novos

credenciamentos.
9.2. Das sessÕes de abertura dos envelopes e de julgamento das Propostas de Preços

e Documentos de Habilitação serão lavradas atas circu nstanciadas quais serão
ASSI apo n AS

ssao
ed
to.

9.4. Na presente licitação será adotado o modo de disputa a
56, inciso l, da Lei no 14.133121 .

, nos termos do artigo

9.5. Em primeiro lugar seráo abertos os ENVELOPES DE No 0í - PROPOSTA DE

PREÇOS, seguida da imediata verificação de sua conformidade com os requisitos deste
edital.

9.6. Serâo desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais
do edital, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas, no ato, por

simples manifestaçâo da licitante ou de seu represêntante, bem como aquelas que não
atenderem o disposto no artigo 59, incisos I a V, da Lei no 14.1 33/21 .

9.7. As propostas válidas seráo classificadas provisoriamente em ordem crescente de
preços.

9.7.1 . Havendo empate entre duas ou mais propostas, será realizado sorteio para

definiçâo da classificação provisória, definindo a ordem para as licitantes ofertarem o
pr I nerru lalluc.
9.7.2. O fato de existir apenas uma proposta válida não inviabiliza o pregão, sendo
facultado ao Pregoeiro a negociaÇáo de preço com a licitante remanescente.

Rua 21 deAbnl, 1525, Cenko
conrrro: (83) 3437.1248 - CEP 77.915.000
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9.7.3. Uma vez definida a classificaÉo provisória, bem como identificadas as propostas

das licitantes que participarão da fase competitiva, os representantes dessas licitantes

serão convidados a formular lances verbais, obedecida a ordem sequencial previamente

definida pelo Pregoeiro, iniciando-se a partir do autor da proposta classiÍicada com o
maior preço, seguindo-se os demaÍs em ordem decrescente de valor.

9.7.4. O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetiçáo de lances verbais até o

momento em que nâo haja novos lances de preços menores aos já ofertados.
9.7.5. Não serão aceitos lances cujos valores Íorem iguais ou maiores ao último lance
que tenha sido anteriormente ofertado.
9.7.6. A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais
relativas ao item, ficando sua última proposta registrada para classificação deÍinitiva ao

final da etapa.
9.7.7. Caso não se realize os lances verbais, serâo verificados a conformidade da
proposta que oferecer MENOR PREÇO com o parâmetro de preço estimado pela

Administraçáo, bem como sua exequibilidade.
istrad emu lista classi

class
Preg

9.10. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para

as microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), entendendo-se por

empate ficto aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor ofeía inicial não

seja de uma microempresa ou empresa de pêqueno portê.

9.1í. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:
9.11.í. A microêmpresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) mais bem
classificada será convocada para apresentar o lance ou proposta de preço, se for o
caso, inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco)

minutos da convocação feita pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão.

9.1 1 .2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) melhor
urd§srlruáucl uErluu uiJ Prrvr§tu rlE§LE cu[clr. rÉr,u§clr uus uvrlEllrvlv§ uu tEgllllv ucl Lçr

Complementar no 12312006, caberá a outra microempresa ou empresa de pequeno
porte, logo a seguir classificada, apresentar lance invocando o regime da Lei

,aarartutr rul.ra rr^r ot
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Complementar supra, e assim sucessivamente;
9.1 1.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão

pública, após verificação da documentaçáo de habilitação.

9.12. Concluída a fase de classificaçáo das propostas, será aberto o envelope de

documentaçáo de habilitaçáo da licitante classificada em primeiro lugar.

9.12.1. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, será a licitante

classificada em primeiro lugar declarada vencedora.

9.1 2.2. Se a licitante classificada em primeiro lugar for considerada inabilitada' o

Pregoeiro examinará a documentação das demais licitantes, observado a ordem de

classificação, até a apuraçáo de uma que atenda às exigências do edital, a qual será

declarada vencedora.

9.12.3. Em qualquer dos casos supra, e antes da classificação definitiva, é facultado ao

Pregoeiro negociar diretamente com as proponentes para que seja obtido o melhor

preço.

9.1 2. Encerrada a etapa de habilitaçáo, já com a empresa declara ncedora, o

Preg das ostas alte moc oa

ata rae

de qualquer dos atos da Pregoeira, nos termos constantes m Xl, a seguir.

rrartrlur^ tautrarrlt Da
Rua 21 deAbnl, 1525, Cêntro
conr.to: (83) y37-124A - CEP: 77,915-000@ JcÂcle.ElRlNHA

no

a a das\

9.í4. Ausência de manifestaÉo imediata e motivada das licitantes, ainda que

interpeladas pelo Pregoeiro implicará na decadência do direito de recurso
g.15. Encerrada a fase de classificação definitiva, bem como decididos eventuais

recursos interpostos, o Pregoeiro fará o encaminhamento do processo à autoridade

superior para a adjudicaçáo do objeto à licitante vencedora (artigo 7í da Lei no

14.133t21).
9.16. A adjudicação do objeto desta licitação será TOTAL.

9.17. Fica facultado ao Pregoeiro, a qualquer momento, para a adêquada análise e
julgamento da documentaçáo e da proposta apresentadas, consultar técnicos ou

especialistas na área do objeto da licitaçâo, sendo vedada a inclusáo de novos

documentos ou informaçôes que deveriam constar originariamente nos envelopes, à

exceçáo de documentação complementar necessá ria para comprovação de

regularidade fiscal caso a licitantê seja uma microempresa (ME) ou empresa de

pequeno porte (EPP).

9. í 8. Os envelopes contendo a documentaçáo relativa à habilitaçáo das licitantes
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que não há necessidade da retençáo de tais documentos.

1 0.1 . Dos atos da Administração decorrentes desta licitação cabe rá recurso nos estritos

termos do artigo 165 da Lei no 14.133121, devendo ser observado o procedimento a

seguir.
10.2. A intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente apos declarado o

vencedor e, depois de decorrida a fase de regularizaçáo fiscal de microempresa,

emprêsa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, e concedido,

rre r é,

is

e03( is para

mo

10.3. A falta de maniÍestação imediata e motivada da inten de interpor recurso, no

momento da sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.

10.3. Os recursos e contrarrazões poderão ser realizados através de qualquer meio

idôneo, como e-mail, carta registrada e/ou outro dispositivo eletrÔnico utilizado e

apresentado pela gestão administrativa.
10.4. Os recursos apresentados por meio eletrÔnico deverão ser formalizados através

do e-mail choeirinh m il.com devendo consta r no assunto: "RECU RSO

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO XX/2026'.

10.5. Para efeitos de recebimento, oS recursos apresentados através de e-mail deverão

conter todos os documentos referentes ao recurso devidamente anexados e

autenticados por meio eletrônico ou conter a assinatura eletrÔnica do(s) responsável(is).

10.6. Será Íranqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para

interposição de recursos até seu término, vista aos autos do processo desta licitaçáo

(artigo 165, § 5o, da Lei n" 14.133/21).

10.7. O prazo para interposição do recurso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir

Rua 2'l cle Abrrl. 1525. Cenko
conrato; (63) U37.1248 - CEP: 77,915-000
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desclassificadas, bem como das classificadas que não foram declaradas vencedoras'
permaneceráo sob custódia da Administração pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados

da publicação da homologaçáo do certame, sendo que os envelopes que não forem

retirados depois de decorrido esse prazo serão permanentemente inutilizados.

9.19. É facultacia ao Pregoeiro a devoiuçáo do envelope contencio a ciocumentação de

habilitação das empresas desclassificadas, ou daquelas classificadas, porém' náo

vencedoras, desde que não haja nenhuma manifestaçâo de interposiçâo de recurso ou

qualquer fato que impeça a adjudicação do certame em única sessáo ê assim concluir

q a

lq
a
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da data de lavratura da ata, sendo que as dêmais licitantes terão o prazo consecutivo

de 3 (três) dias úteis para eventual apresentaçáo de contrarrazões a esse recurso.

10.8. O recurso será dirigido ao Pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisão

no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de í 0 (dez) dias úteis

(artigo 165, § 20, da Lei no 14.133/21).

í 0.9. Não serâo considerados os recursos recebidos intempestivamente ou em local

distinto daquele indicado neste edital

11 .1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o proced imento

licitatório será encerrado e en@minhado a Autoridade Competente que poderá:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de inegularidades;

b) Anular o procedimento, de ofício ou mediante provocaçáo de

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

c) Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade;

ou

rra

çáo

11.3. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços' o

SRP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçáo caraclerizarâ o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e multa de 05% (cinco por cento) do

valor da sua proposta em favor do Município.

11.4. Será facultado ao Setor de l-icitações, quando o convocado não assinar a A-ta e

Registro de Preços, o têrmo de SRP ou não aceitar ou náo retirar o instrumento

equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a celebraçâo dos termos nas

condiçÕes propostas pelo licitante vencedor.

1 1 .5. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terâ o prazo

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no

14.133, de 2021 .

rrartr tut^ xlr'.rc rr^t àr
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1í.6. O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,

desde que:

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentade dentro do prazo;

e
b) A justificative apresentada seja aceita pela Adminishaçáo.

11.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de as§inatura digital e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

í í.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçâo

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

regisúados e demais condiçoes.

11.9. O preço registrado, com a indicaçáo dos fornecedores, será divulgado no portal

de transparências do municipio e disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

11.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de cimento nas

aAd

remanescentes do cadastro de reserya, na ordem de class o, para fazê-lo em igual

prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado.

íí.í. DAS CONDIçOES CONTRATUAIS

1í.1.1. Findo o processo licitatório e sendo opção a náo confecçâo e assinatura da Ata

de Registro de Preços, será firmado sRP entre o Município de cachoeirinha, através da

Prefeitura Municipal e a licitante vencedora.

11.1.2. O objeto desta licitaçâo deverá ser rigorosamente executado pela proponenle

conforme determinaçÕes do MunicÍpio de cachoeirinha, dentro das cláusulas

estabelecidas no resPectivo SRP.

11.1.3. Se a licitante vencedora nâo comparecer dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contados da regular convocaçáo para a assinatura do sRP, ensejará a aplicaçâo das

penalidades previstas no edital.

11..1.4. Durante toda a sua vigência o sRP deverá ser executado rigorosamente de

acordo com o pactuado entíe aS partes no ato de sua assinatuia, não sendo peimitido

iniciar mudanças neste, fora daquelas em que a legislação vigente permitir e somentê

após assinatura de Termo Aditivo.

Rua 21 de Abrrl. 1525, Centro
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11.1.5. Até a assinatura do SRP a proposta da licitante vencedora poderá ser

desclassificada se o Município de Cachoeirinha tiver conhecimento de fato desabonador

à sua habilitaçáo e conhecido somente após o julgamento.

11.í.6. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora, o Município de

Cachoeirinha poderá convocar as licitantes remanescentes por ordem de classificaçáo.

11.1.7. O SRP a ser firmado em decorrência desta licitaçáo poderá ser extinto a

qualquer tempo, independentemente de notificaçóes ou interpelaçoes judiciais ou

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos artigos 't37 e na forma dos artigos

138 e 139 da Lei no 14.133121 .

11 .1.7 . A licitante vencedora que náo cumprir as obrigaçôes pactuadas sofrerá

aplicaçáo das penalidades previstas no artigo 156 da Lei no 14.133121 e no SRP firmado

entre as partes,

11.1.8. A licitante vencedora, no ato da assinatura do SRP ou ARP, deverá apresentar

perante a Municipalidade todas as Certidóes de Regularidade Fiscal e Trabalhista

exigidas na habilitaçáo atualizadas e em plena vigência, sendo que o náo cumprimento

implicará na imediata inabilitaçáo da empresa, conforme artigo 92' i l, da Lei no

14.1

ser por q
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12.1. Após a homologaçáo da licitação, será incluído na

registro:
a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prêço igual ao do

adjudicatário, observada a classificaçâo na licitaçâo; ê

b) Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contrataçÔes, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

12.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.4. Para fins da ordem de classiÍicaçâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.
12.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada

quando houver necessidade de coittratação dos licitairtes remanescentes, iias

seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços

,rarlrlura ltuxlart^L aa

na forma de anexo, o
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no prazo e nas condiçÔes estabelecidos no edital; ou
b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do

registro de preços.

í2.6. Na hipótese de nenhum dos licitantês que a@itaram cotar o objeto com preço

igual ao do adjudicatário, concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas

condiçóes propostas pelo primeiro classificado, a Administraçáo, observados o valor

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para

negociaçâo, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

b) Adjudicar e firmar o SRP nas condiçôes ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a

negociação de melhor condiçâo.

13. 1 . O objeto contratado deverá ser desenvolvido e entregue em consonância com a

Minuta de ARP presente neste edital
à,

13.2

s,d rama,

rm tcto

recebimento da(s) Ordem(ns) de Serviço a serem emitida
responsável.

Secretaria Municipal

14.1. A Registrada deverá Íacilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgáo

contratante;
A fiscalizaçâo do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por

servidor habilitado, designado formalmente órgáo contratante, para tal, investido de

plenos poderes para:

14.1.1. Recusar o material em desacordo com o objeto;
i4.1.2. Promover a liquidaçáo do respectivo documento de cobrança;

14.1.3. Tomar as açôes iniciais para a consecuçáo das medidas cabiveis para os
casos amparados pelos itêns 8 e 9 a serem executados pelo órgáo contratante;
'14. 1 .4. Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execuçâo
do objeto.
14. 1 .5. A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu

critério, amostras dos itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando

,rarartual tauLratrar oa
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à verificação do cumprimento das condições estabelecidas no Edital Licitatório. O

tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes dos exames a
serem realizados serâo custeadas pelo órgão contratante;
í4.1.6. A rejeição dos lotes não justiÍicará atrasos em relação ao prazo de entrega
fixado.

í 5.1 . A aplicação das sançóes de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se

referem os artigos 155 e seguintes da Lei no 14.133121 , obedecerá às normas
estabelecidas neste edital.
15.2. O náo cumprimento pela empresa contratada das determinaçÕes deste edital e
das cláusulas contratuais, bem como das normas da legislaçáo e regulamentação

aplicáveis ensejará, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal e de outras
penalidades previstas na legislação e na regulamentaçáo vigentes, a aplicação, isolada

ou concomitantemente, das seguintes penalidades:
'15.3. Advertência formal, por escrito, a versar sobre o descumprimento de obrigaçoes
assumidas que não justifiquem a aplicação de outra sançáo previ ANEXO I-
TER daj ado

por ce do SR

nto d
não superior a 3 (três) anos.

15.4. O Município, na definiçáo e dosimetria das penalidades correspondentes,
observará os seguintes parâmetros, com vistas a assegurar a efetividade e a
proporcionalidade da medida:
15.5. A natureza e a gravidade da infraçáo;
15.6. Os danos resultantes ao objeto do SRP, à segurança pública, ao meio ambiente,
aos usuários e à Municipalidade;
15.7. A vantagem auferida pela empresa contratada em virtude da infraçáo;
í 5.8. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes, dentre as quais, a reincidência
e a boa ou a má-fé da empresa contratada, na prática da infraçáo;
15.9. A situaçâo econômico-financeira da empresa contratada, em especial a sua
capacidade de honrar compromissos financeiros, gerar receitas e manter a execução
do SRP;
'Í 5.'10. Os antecederltês da empresa coÍrtratada, inclusive eveiituais ieiireitiêrrcias;
15.í 1. A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção,
inclusive quanto ao número de usuários atingidos e o prolongamento, no tempo, da

aeLarIura rurr€rtlr Da
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situação que caracterizou a infração.
15.12. A prática de qualquer infraçáo nâo poderá ensejar enriquecimento ilícito da
empresa contratada, devendo o Município assegurar a devoluÉo, ou a neutralizaçáo,

de toda e qualquer ventegem obtida com a perpetração da infração, podendo, para

tanto, executar a garantia de execuçáo de SRP e/ou adotar as demais medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

15.13. O processo de aplicaçáo das sançôes previstas neste edital terá início com a

lavratura do auto de infração correspondente pelo Município, contendo os detalhes da
infração cometida e a indicaçáo da sançáo potencialmente aplicável.
1 5.14. Lavrado o auto, a emprêsa contratada será intimada para, no prazo de í 5

(quinze) dias úteis, apresentar sua defesa, sendo que, no caso de aplicaçâo da sançâo

de impedimento de licitar e contratar, será instaurado um processo de responsabilizaÉo
a ser conduzido por uma comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis
do Município.
15.15. No mesmo prazo indicado acima, a empresa contratada deverá demonstrar a

regularização da falha relacionada à infraçáo imputada pelo Município
15.16. Na cont

objeto o, ca

sanção, estando facultada à empresa contratada a interposi de recurso no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados da intimaçáo do ato, sendo que o recurso será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se náo reconsiderar o ato ou
a decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivaçâo
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 10 (dez)

dias úteis.

15.18. Na hipótese da sanção de impedimento de licitar e contratar, caberá apenas
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.
15.í9. Após a decisão de eventual recurso interposto pela empresa contratada, o
Município emitirá, na hipótese de aplicaçáo da penalidade de multa, documento de
cobrança contra a empresa contratada, que deverá pagar o valor correspondente em
até 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da notiÍicação.
15.20. A falta de pagamento da multa no pi"azo estipulado importará a incidência
automática de juros de mora vinculados à variação pro rata da taxa SELIC, a contar da
data do respectivo vencimento até a data do efetivo pagamento, também sendo

,!at trlua 
^ 
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facultado ao Município descontar o valor correspondentê da remuneraçáo da empresa
contratada, sem prejuízo da execução da garantia de execução do SRP,
í5.2í. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicaçáo das multas reverterão em

favor do Tesouro Municipal.
15.22. A aplicaçáo das sanções previstas neste edital não exclui a responsabilidade de

aplicação de outras previstas na Lei no 14.133121 e no Código Penal Brasileiro, inclusive

a responsabilização da empresa contratada por eventuais perdas e danos causados à

Municipalidade.
15.23. lndependentemente das sançôes previstas nos itens anteriores, em

conformidade com o disposto nos artigos 137 e seguintes da Lei no 14.133121 , a critério
da Municipalidade haverá rescisão unilateral do SRP nos seguintes casos:
15.24. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificaçôes, de projetos ou de prazos;

15.25. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
í5.26. Alteraçâo social ou modificação da Íinalidade ou da estrutura$fopmpresa que

res

traso tce

de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que del
no prazo previsto;

ultar, ainda que obtida

15.29. Atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a desocupaÉo ou a
servidáo administrativa, ou impossibilidade de liberaçáo dessas áreas;
15.30. Razoes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;
15.3í. Não cumprimento das obrigaçôes relativas à reserva de cargos prevista em lei,

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz.
í5.32. A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicaçâo do Município;

15.33. A subcontratação total ou parcial do objeto, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como cisão, fusáo ou incorporação, não admitidas expressamente no edital
e no SRP;
rD..,+. u oesarencimenro oas oelermtnaçoes regulares oa autoficaüe oesrEnaoa para

acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo dos serviços, assim como as de seus
superiores.
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15.35. A rescisão unilateral do SRP, sem prejuízo das demais sanções previstas no

edital, no SRP e na Lei no 14.133121, acarreta as seguintes consequências:

15.36. Assunçâo imediata do objeto do SRP, no estado em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
15.37. Ocupação e utilização dos locais, instalações, equipamentos, material e pessoal

empregados na execução do SRP, necessários à sua continuidade, na forma do artigo

104, inciso V, alínea "a", da Lei no 14.133121;

15.38. Execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e dos valores

das multas e indenização ao Município devido;
15.39. Retenção dos créditos decorrentes do SRP ate o limite dos p§uízos causados

à Administração.
15.40. Os itens 17.15 e 17.16 serão aplicados em conformidade com o disposto na Lei

no 14.133121.

16.í. OBRI DO MUN o
16.1.1. Caberá à Contratante, às suas expensas, dentre outras sorioaffi legais e/ou

f,
o

servidor designado para este fim
c) lmpedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o serviço

contratado;
d) Solicitar a reparação do serviço que esteja em desacordo com a

especificação apresentada e aceita ou apresentar defeito ou falhas.

e) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratada;
À 

^--^^---:--- 
! ---l--1--t- L--t- - ---.-t- l--:----l- ÀT, U0nri,jniCar a COnirata0a iOüa e quai({uer OCOrrenCia reiaCiOna0a a

estrutura;
g) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas no
presente dispensa.

16.1. DAS OBRTGAÇÔES OA CONTRATADA
16.í. Caberá à Contratada, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou

- -t^ -- - l- h-t^-^-^-t--uuÍts[aÍlles uu p]eseÍlte leililu ue rÍ'erereÍrula.

a) Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem a

manutenção de todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na

Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
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licitação, bem como os que comprovem a regularidade de situaçáo de seus

empregados.
b) Executar os serviços de acordo com as especiÍica@es e quantidades

conforme solicitados neste Termo de Referência.

c) Executer os serviços dentro do prazo estabelecido no presente Termo de
Referência.
d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
rêsultantes da adjudicaçáo da presente licitação;
e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer açÕes, demandas
decorrentes de danos, seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de açôes judiciais de terceiros, que lhes venham
a serem exigidas por força de Lei, ligados ao cumprimento da presente

contratação.
16.2. Ser a única e exclusiva responsável pelo serviço aplicada para execução da Ata

de Regisúo de Preço.
dos tos n lde

SE

RAT

rmalmente à ON respo nsabili ade siva desta a execuçáo
direta da entrega, com utilização de meios próprios ou contra mente autorizados, que
garantam a integridade, segurança e rastreabilidade da carga.
16.3. Prestar os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a legislação

vigente incidente sobre o serviço do credenciamento, em especial.
16.4. Respeitar e fazer com que seus funcionários rêspeitêm as normas de segurança
do trabalho e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se
por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal,

Estadual e Municipal) e da legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial,
decorrentes da execução do serviço.
16.5. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços que, a
critério da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, não tenham sido bem executados
ou que veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução.
16.8. Cumprir as Normas Regulamentadoras.
í ê ô it^^+^. r.t,,ranra ra;la a avaa,,aÃ^ ..t^ ^^^r,^+^ ^á ^^m^Ãa;h;t;n^,.t^ ^^m ^^lv.v. lvlAll(gl r.lt.ll.llltE lv\la cr E^SUl.lVA\J t,lv rJ(.,lltlatv. slll vr,,l I IPO ÚlJlllr.aa\,rç r,Vlll a§

obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍlcação exigidas
no termo de referência e da dispensa.
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16.10. Apresentar durante a execuçáo do contrato, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçóes assumidas no
presente Credenciamento, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários,

tributários, fiscais e comerciais.
16.11. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a
causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissáo, dolosa ou
culposa, na execuçáo do contrato, independentemente de outras cominaçôes
contratuais ou legais a que estiver sujeita.
16.12. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o serviço do contrato.
17.13. Se submeter às normas vigentes da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha -
TO/Administraçáo Municipal, bem como outras que vierem a ser editadas.

18.1. A remuneração a ser paga pelo Município pelos serviços objeto deste edital será
determinada em função dos serviços de fornecimento efetivam realizados,
cons m n de o

o
da Mu

SE pe

18.3. Em hipótese alguma será admitido pagamento de la diferente daquelas
definidas pela Ordem de Serviço.
18.4. Os produtos serâo entregues na modalidade de preços unitários por tonelada
entregue, sendo pagos de acordo com os serviços efetivamente realizados,
considerando a prestação mensal dos serviços, conforme mediçôês mensais
apresentadas pela empresa contratada e submetidas à aprovaçáo do Município.
18.5. A empresa contratada deverá indicar conta bâncária cie sua titularidade para que

o Município realize os pagamentos em conformidade com as entregas devidamente
atestadas.
í 8.6. Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas
definidas no SRP.

19.1. Durante a vigência da ata, os órgâos e as entidades da Administraçáo Pública
federal, estadual, diskital e municipal que não participaram do procedimento de SRP
poderáo aderir à ata de registro de preços na condiçâo de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

tearar tut^ l.urarcrr^r ôt
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19.1.í. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

í9.1.2. Demonstração de que os valores registrados estáo compatÍveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no í4.133, de 2021; e
19.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.
19.1 .4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após
a aceitaçáo da adesão pelo fornecedor.
19.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam

acarretar prejuízo à execuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamênto.

19.1.6. Após a autorizaçáo do órgáo ou da entidade gêrenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisiçáo ou a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o p'azo de vigência da ata.
19.2. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgão ou da
entidade não participante acêita pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

í 9.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item í9.í.
í 9.4. Dos limites para as adesÕes.

í9.4.í. As aquisiçÕes ou contrataçÕes adicionais náo poderáo excedêr, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
'19.4.2. O quantitativo decorrente das adesões nâo poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantês, independentemente do número de órgáos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
'19.4.3. A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não Íicando sujeita ao limite de que trata o item 19.4.1, desde que seja
destinada à execuçáo descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do arl. 23 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

20. DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS
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20.1. As despesas para atender a esta licitaçáo estâo programadas em dotaçâo
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026;
20.2. Por se tratar de sistema de registro de preço a dotação orçamentária será
informada na formalização do SRP ou de outro instrumento hábil decorrente da Ata de
Registro de Preço, conforme disposto no Art. 17 do Decreto no 11.462, de 31 de março
2023.

21 .1 . A licitante que vier a causar impedimento ao normal e lêgâl andamento da
presente licitaçáo, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente
pelos danos e prejuízos causados à entidade licitante, derivado da não conclusáo do
processo licitatório, bem como do objeto pretendido.

21 .2. O Município poderá revogar a presente licitação, por interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocaçáo de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos da Lei no 14.133121 .

21 .3. Serão assegurados aos envolvidos o contraditório e a ampla ffia nos casos

21 .6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital ir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
for explicitamente disposto em contrário.
21.7. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente no
órgáo ou na entidade.
21.8. Não havendo expediente no órgáo licitante ou ocorrêndo qualquer ato/fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessáo será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local
êstabelecidos neste edital, desde que não haja @municaçáo do Pregoeiro em sentido
contrário.
21 .9. A participaçáo e a não impugnaçâo deste instrumento pela licitante implica
aceitaçáo de todos os termos deste edital e seus anexos, bem como das normas legais
que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao
cumprimento cie todas as disposiçÕes contidas neste procedimento iicitatório.
21.10. Todas as declaraçôes que formam os anexos desta licitaçáo deverão ser
assinadas por pessoa com comprovados poderes para tanto.

ttar ar lur l iurrctrÀ1, oa
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21.í í. Demais esclarecimentos sobre este procedimento licitatório seráo prestados pêlo

Pregoeiro e poderáo ser obtidos mediante solicitação por escrito na forma e no prazo
constante no preâmbulo deste edital.
21 .12. Eventuais omissÕes serão supridas pelas disposições constantes na Lêi no

14.133t21 .

21.13. O foro da cidade de Ananás/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais

resultantes da presente licitação e da aplicaçáo do presente Edital.
2í.í4. DOS ANEXOS DESTE EDITAL
21.14.1. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

- eLleoRAÇÃo oo eorrer:

Município de Cachoeirinha - TO, aos 18 dias do mês de junho de 2026

Fi-'l'.T#âilii;',âii5'ii"[8,jflff ifJ'
GECILDA MARINHO PEREIRA
SEC. ADM. E PLANEJAMENTO
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ANEXO II- CARTA DE CREDENCIAMENTO;
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TERMO DE REFERENCIA
PREGÃO PRESENCIAL N' Oí0/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12712026

í. OBJETO
1.1. O REGTSTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AOUTSTÇ ES DE PNEUS NOVOS,
CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA USO E REPOSTÇÃO DA FROTA DE
VEICULOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA -
TO, FUNDO MUNTCTPAL DE DESENVOLVTMENTO DA EDUCAÇÃO, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E FUNDO
MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCTAL E OS SERV|ÇOS DE ALTNHAMENTO E
BALANCEAMENTO PELO PERÍODO DE DOZE MESES.

A adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP para futura e eventual aquisição
de pneus novos, câmaras de ar, protetores, bem como para a contratação de serviços
de alinhamento e balanceamento, destinados à manutençáo da frota de veículos da
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, do Fundo Municipal de Desenvolvimento
da Educação, do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de Meio Ambientê
ê do Fundo Municipal de Assistência Social, justiÍica-se pela natureza contínua e
imprevisível das demandas relacionadas à manutençáo veicular.
Considerando que a utilização dos veículos oÍiciais é essencial para a execução das
âtividades administrâtivas e finalísticas dos divêrsos órgãos municipais, torna-se
necessária a adoçáo de um modelo de contratação que permita maior flexibilidade,
eficiência e economicidade na gestão dos recursos públicos.

O Sistema de Registro de Preços mostra-se o mais adequado, uma vez que possibilita

a aquisiçáo dos itêns conforme a nêcessidade real de consumo, evitando a formação
cie estoques excessivos ou insutrcientes, aiém cie permitir melhor planejamento

orçamentário e financeiro ao longo do período de vigência da ata.

Ressalta-se que a demanda por pneus, câmaras de ar, protetores e serviços
correlatos de manutenção veicular é variável e depende diretamente do desgaste
dêcorrente do uso contínuo da frota, das condiçóes das vias e das atividades
desênvolvidas pelos órgãos municipais, o que inviabiliza a definição prévia de
quantitativos exatos.
Dessa forma, o SRP proporciona maior eficiência administrativa, garantindo a

contratação de fornecedores previamente registrados, com preços compatíveis com o

,rararlual
Rua 21 deAbnl, 1525. CentÍo
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mercado, assegurando agilidade nas aquisiçôes futuras e evitando a interrupção dos

serviços públicos essenciais.
Por fim, destaca-sê que a adoção do Sistema de Registro de Preços está em

conformidade com a Lei Federal no 14.133121, especialmente no que se refere à
contrataçáo mais vantajosa para a Administraçáo Pública, observando os princípios

da economicidade, eficiência e planejamento.

3.1. A Fundamentaçáo da Contrataçáo e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

4.í. SUBCONTRATAÇ o
4.2.1. Não é admitida a subcontrata do eto contratual

5.'1 . A descrição da soluçâo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
ecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, a ndice deste Termo de Referência

6.1, O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AOUISIÇ ES DE PNEUS NOVOS,
CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA USO E REPOSTÇÁO DA FROTA DE
VEÍCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
TO, FUNDO MUNTCTPAL DE DESENVOLVTMENTO DA EDUCAÇÃO, FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E FUNDO
MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL E OS SERV|ÇOS DE ALTNHAMENTO E
BALANCEAMENTO PELO PERIODO DE DOZE MESES, nos termos da tabela
abaixo conforme condi e ências estabelecidas neste instrumento.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

4. REQU]SITOS DA CONTRATAÇÃO

5. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE
VIDA OO OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

6. CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

GABINETE

ITEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS UND QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

,| PNEU - 265/60 R18 UND í6 1.896,ô7 R$ 30.346,72

TOTAL R$ 30.346,72

ADMINISTRA

ITEM DESGRTçÃO DOS PRODUTOS UND QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL

2 PNEU - 205/55 R16 UND 16 R$ 943,33 R$ 15.093,28

PNEU-175/65R14 UND 24 R$ 766,67 R$ 18.400,08

4 PNEU - 265/65R17 UND 24 R$ 1 830,00 R$ 43.920,00
TOTAL R$ 77.413,36

@ ,|cAclGErRrNHA
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SECRATAR|A MUN|CTPAL DE PRODUÇÃO AGROPECUARTA

ITEM DESCR|çÃO DOS PRODUTOS UND QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL

5
PNEU. 18.4.30 10 LONAS -
TRAZEIRO

UND 12 R$ 8.396,67 R$ 100.760,04

6 PNEU - 12.4 _24 - DIANTEIRO UND 12 R$ 4.793,33 R$ 57.519,96

7
PNEU- 18. 4-30 1O LONAS.
TRAZEIRO

UND 12 R$ 8.396,67 R$ 100.760,04

8 PNEU - 12.4 - 24 - DIANTEIRO UND 12 R$ 4.793,33 R$ 57.519,96

o PNEU. 18.4.30 10 LONAS -
TRAZEIRO

UND 12 R$ 8.396,67 R$ 100.760,04

10 PNEU _ 12.4 - 24 - DIANTEIRO UND 12 R$ 4.793,33 R$ 57.519,96

PNEU - 7.50- 16LT UND 10 R$ 1.976,67 RS 19.766,70

12 PNEU - 7.50- 16LT UND 10 R$ 1.976,67 R$ 19.766,70

'13 UND 10 R$ 1.976,67 R$ 19.766,70

14 PNEU .7.50- 16LT UND I R$ 1.976,67 R$ 15.8í3,36

R$ 549.953,46

11

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA

ITEM DESCR|çÃO DOS PRODUTOS UND QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL

15
PNEU - 215t75t17,5 -
BORRACHUDO

UND 14 R$ 1.986,67 R$ 27.813,38

16 PNEU -215nst17,5 - L|SO UND 16 R$ 1 930,00 R$ 30.880,00

17
PNEU - 215nil17,5 -
BORRACHUDO

UND 14 R$ 1.986,67 R$ 27.813,38

18 PNEU -21st75t17,s - L|SO UND 14 R$ í.930,00 R$ 27.020,00

19
PNEU - 215t75t17,5 -
BORRACHUDO

UND 14 R$ 1.986,67 R$ 27.813,38

20 PNEU -215t75t17,5 - L|SO UND í6 R$ 1.930,00 RS 30.880,00

21
PNEU -215n5t17,5-
BORRACHUDO

UND 16 R$ 1.986,67 R$ 31.786,72

22 PNEU - 215t75t17,5 - LISO UND 16 RS 1.930.00 RS 30.880.00

23
PNEU - 215t75t17,5 -
BORRACHUDO

UND 12 R$ í.986,67 R$ 23.840,04

24 PNEU -215n5t17,5-LtSO UND 16 R$ 1.930,00 R$ 30.880,00

TOTAL R$ 289.606,90

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM DESCR|çÃO DOS PRODUTOS UND QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL

25 PNEU -17sn0R14 UND 24 R$ 770,00 R$ 18.480,00

26 PNEU - 17st70R14 UND 22 R$ 770,00 R$ 16.940,00

27 PNEU -225n5R16 UND 20 RS 1.928,33 R$ 38.566,60

,ttratluaa xurlctrlL oa
Ruê21 tleAbrrl, 1525, Centro
conrato: (E3lu37-1248 - CEP: 77.915.000@ JcAcrre;ErRrirHÂ

PNEU .7.50. 16LT
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28 PNEU - 215165/16 UND 20 R$ 30.600,00

29 PNEU - 60 / 100 - 17 M/C 33 L UND 12 R$ 426,67 R$ 5.120,04

30 PNEU - 90/90-18 R34/ D 2.75-18 UND 12 R$ 530,00 R$ 6.360,00

.1 I PNEU 205/ô5 R 16 UND 16 R$ 963.33 RS 15.41 3,28

5l PNEU - 205/60R16 UND í6 R$ 973,33 R$ 15.573,28

33 PNEU - 205/60R16 UND to R$ 973,33 RS 15 573,28

34 PNEU - 265/60R18 UND 24 R$ 45.520,08

R$ 208.146,56

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL

PNEU - 275180R22-5 UND tô R$ 4.016,67 R$ 64.266,72

36
PNEU - 275l80R22.5 -
BORRACH UDO

UNO 12 R$ 4.120,00 RS 49.440,00

37 PNEU - 275l80R22.5 - L|SO UND 6 R$ 4.016,67 R$ 24.100,02

PNEU-235/75R17.5 UND 12 RS 1.990,00 R9 23.880,00

UND 12 R$ 4.120,00 R$ 49.440,00

40 PNEU - 275l80R22.5 - L|SO UND 6 R$ 4.016,67 R$ 24.100,02

4',| '16 R$ 7.550,00 R$ 120.800,00

42 PNEU 12.16, 5M,H,S . DIANTEIRA UND 12 R$ 3 996,67 R$ 47.960,04

43
PNEU 19,51.24 -,I2 LONAS -
TRASEIRA: UND 12 R$ 8.296,67 R$ 99.560,04

44 PNEU - D - 17.5-25t T 17. 5 25 UND I R$ 7.41ô,67 R$ s9 333,36

45 PNEU - 7,50- 16LT R$ 1.976,67 R$ 23.720,04

TOTAL R$ 586.600,24

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

ITEM DESCRTçÃO OOS PRODUTOS UND QNT VALOR TOTAL

1
Alinhamento e Balanceamento
(Veículos leves)

SEV 50 R$ 193,33 R$ 9.666,50

2
Alinhamento e Balanceamento
(Veículos pesados) SEV 50 R$ 340,00 R$ 17.000,00

3
Sêrviços De Cambagem (VeÍculos
leves) SEV 100 RS 193,33 R$ 19.333,00

4 Servigos De Cambagem (VeÍculos
pesados) SEV 50 R$ 296,67 RS 14 833,50

Sêrviços Dê Troca De Pneus
(Veículos leves) SEV 100 R$ 65,00 R$ 6.500,00

Serviços De Troca De Pneus
(VeÍculos pesados)

'100 R$ 105,00 R$ 10.500,00

7 Serviços Dê Embuxamento De SEV 35 R$ 55.883,45

5

,arrtrtua^
Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
Conteto (63) 3r'37 -124A - CEP: 77 915,000,lcAclGEtRtNHA

R$ 1.530,00

RS 1.896,67

39
PNEU - 275l80R22.5 -
BORRACH UDO

PNEU - 14.00/24 - 12 LONAS UND

UND

VALOR UNIT

o SEV

RS 1.s96,67
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Caminhão (Leves e Pesados)

6.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto no 10.818, de 27 de setembro de 2021 .

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 'l.2 (meses) contados no ato da
assinatura na forma do arti o 105 da Lei n' 14.133 de 2021.

7.1. As despesas para atender a esta licitação estáo programadas em dotaçâo
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exêrcício de 2026;
7.2. Por se tratar de sistema de registro de preço â dotação orçamentária será
informada na formalização do SRP ou de outro instrumento hábil decorrente da Ata
de Registro de Preço, conforme disposto no Art. í7 do Decreto no 1'1.462, de 31 de
março2023.

8.í. Condições de Entrega
8.1.1. O prazo de entrega das matérias permanentes é de 03 (três) dias, contados da
retirada da Nota de Empenho ou da confirmeção do recebimento da Nota de Empenho
por e-mail, ou documento equivalente.
8.1.1. Caso náo seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razôes respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para
que qualquer pleito de prorrogaçáo de prazo seja analisado, ressalvadas situaçôes de
caso Íortuito e força maior.
8.í.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
8.í.3.í. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Orçamento, na Av.
21 de ABRIL, No í525 - Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63) 3437-1248 - E - mail:
pmcachoeirin halc@qmail.com
8.1.4. A CONTRATADA deverá realizar as entregas dos produtos no local designado
pela CONTRATANTE, em até três (3) vezes por semana, conforme solicitação
expressa da CONTRATANTE.
Parágrafo único: Não será admitido o envio dos produtos por meio de transporte
coletivo, tais como ônibus, vans ou por intermédio de terceiros não vinculados
formalmente à CONTRATADA, sendo de responsabilidade exclusiva desta a
execução direta da entrega, com utilização de meios próprios ou contratualmente
autorizados, que garantam a integridade, segurança e rastreabilidade da carga.

,tlrartur^ rurrc rrlL ol
Rus 21 deAbrl, 1525, Centro
Contato (63) 3437.í248. CEP| 77.915-000

R$ 133.716,45

VALOR TOTAL: RS 1.875.783,69 (um milhão oitocentos e setenta ê cinco mil sêtecentos e oitenta e três reais ê
sessenta e nove centavos).

7. ORçAMENTÁnh OOrlçÃO

8. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO

@ /cÂcrGcrRrNHA
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8.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.
8.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo cjo contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamênte pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.2.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
8.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de provirJências que devam ser cumpridas de ii-riediato.
8.2.5. Após a assinatura do conlrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentaçâo do plano de Íiscalização, que conterá informaçôes acerca das
obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das estratégias para
execuçâo do objeto, do plano complementar de execuçáo da contratada, quando
houver, do método de afêrição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros
Fiscalização.
8.2.6. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscâl(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021, art. 117, caput).
8.3. FTSCALIZAÇAO TECNTCA
8.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os mêlhores resultados para a Administração. (Decreto no í1.246, de 2022, art.22,
Vl);
8.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, com a descriçáo do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos observados. (Lei no

e Decreto no 1 1.246. de 202214.133. de 2o21,art.Í L§1', . art. 22, ll):
8.3.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificaçÕes para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção. (Decrelo no 11 246. de 2022, art 22.lll);
8.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situaçâo que demandar decisão ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
Decreto no 11 .246 de 2022 art.22

8.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato. (Decrelo n' 11.246, de 2022. arl. 22, V\.

rrararrutlr
Rua 21 deAbnl, 1525, CentÍo
Conteto: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000@ JcAGt{eEnlNHA
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Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
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8.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual (Decrelo n' 11 246. de 2022, arl 22. Yll).
Fiscalização Adm inistrativa
8.3.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condiçoes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pegamento, as garantias, as
glosas e a Íormalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e ll, do Decreto
no 1 1 .246. de 2022).
8.3.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto no 11.246. de 2022. art. 23. lU.
8.3.9. Além do disposto acima, a fiscalizaçáo contratual obedecerá às seguintes
rotinas:

a) Se utilizar do procedimento de Avaliaçâo da Qualidade dos
Serviços para o acompanhamento do desenvolvimento dos
trabalhos, mediçâo dos níveis de qualidade;
b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e sêrviços
realizados pelo CONTRATADO;
c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos
não realizados bem como aqueles náo aprovados por não
conformidade aos padrões estabelecidos, desde que por motivos
imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções
disciplinadas em contrato;
d) Encaminhar à CONTRATADA o Relatório dos produtos, para
conhecimento da avaliação.

8.4. GESTOR DO CONTRATO
8.4.1 . O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das aiteraçÕes e das prorrogações contratuais, eiaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administraçáo. (Decreto no 11.246, de 2022, ar1.21,
tv)
8.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. (Decreto no il .246, de 2022, an.21 ,ll).
8.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os

-----çúro--
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problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de2022, art. 21, lll).
8.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes
assumicjas peio contratacjo, com mençào ao seu cjesempenho na execuçáo contratual,
baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto no 11.246,de2022, art" 21, Vlll).
8.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art.'158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou ÍJero §etot uoÍn coÍ petenÍira para rat, cu tutínc u uasu. tueureto n- I t.z+o,
de 2022, art.21 , X).
8.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes sobre a
consecuçáo dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a seÍem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçáo. (Decreto
no 11 .246, de 2022, art. 21 , Vl).
8.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado la fiscaliza e stão nos termos do contrato.

9.í. RECEBIMENTO
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamênto e fiscalizaçáo do contrato, para êfeito de posterior
veriÍicaçáo de sua conformidade com as especificaçÕes constantes no Termo de
Referência e na proposta.
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das Denalidades.
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitaçáo mediante termo detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. '143 da Lei no 14.133 de

'.u,.lGl,AIoI Ruâ 21 de Abô|, 1525, CentÍo
Contato: (63) 3437 -124A. CEP: 77.915.000

s. cRlTÉRlos DE MEDçÃO E DE PAGAMENTO

@ /cÂclre.EnrNHA
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2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
peíeita execução do contrato.
9.8. LTQUTDAÇAO
9.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na Íorma desta seção, pronogáveis por igual
período, nos termos do art. 70, §
9.8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogaçáo, no caso de conkatações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14 133 de
2021.
9.8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tiais como:
9.8.3.1. O prazo de validade;
9.8.3.2. A data da emissão;
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
9.8.3.4. O período respectivo de execuçáo do contrato;
9.8.3.5. O valor a pagar; e
9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.
9-9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovaçáo da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;
9.1 0. A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.1 33 de 2021
9.1í. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçâo em licitaçáo, no âmbito do
órgão ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (lNsTRUçÃo NoRMATtvA No 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).
9.'12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
9.13. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regulariciacie fiscal quanto à inadimplência cio contratacio, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necêssárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.15. Havendo a efetiva execução clo objeto, os pagamentos serão realizâdos
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
10. PRAZO DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalizaçáo da liquidaçáo da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
lnstru ão Normativa SEGES/ME no 77 de 2022.
í 0.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, medientê aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
I0.3. FORMA DE PAGAMENTO
10.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem banúria para pagamento.
10.3.3. Quando do pagamento, será efêtuada a retençáo tributária prevista na
legislação aplicável.
í 0.3.4. lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, quando
houver, seráo retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislaçáo vigente.
í0.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Ler
Complementar no 123, de 2006 , não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
Íaz us ao tratamento tributário favorecido revisto na referida Lei Com lementar.

íí.í. FORMA DE SELEÇ O E CRIT RIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
11.1.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a Íorma PRESÉNChL, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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íí.2. FORMA DE FORNECIMENTO
11.2.O fornecimento do objeto será integral.
1í.3. EXIGÊNC|AS DE HABTL|TAÇÃO
11.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
1 1 .3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suÍicientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objêto da licitaçáo, seráo
exigidos para Íins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lêi no í4.133, de
2021 .

11.3.3. A regra para o momento de envio dos documentos dê habilitação é aquela
definida no preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de
apresentaÉo de propostas e lances nos termos do art. í7, §1o, da Lei no í4.133, de
2021.
11.3.4. Os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍicado.
11.3.5. Respeitada a exceçáo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentaÉo de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relaçáo a todos os licitantes.
11.3.6. Havendo a necessidade de apresentação de documentos de habilitaçâo
complementares, necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já
entregues, o licitantê deverá apresentá-los imediatamente, de forma presencial, no
decorrer da sessão.
11.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de
requisitos mediante apresentaçâo dos documentos originais ou cópias autenticadas
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
11.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deveráo ser
entregues à Comissão Permanente de Licitaçáo, ainda durante a sessão, no endereço
indicado no rodapé deste Edital.
í 1.3.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentaçáo de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133121 , aft.64)
1 1 .3.1 0. Complementação de informaçóes acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
11.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
1í.5. Como condÍÇão antecedente à análise da documentação de habilitaÇão do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)
procederá à verificação do eventual descumprimento das condiçôes de participação,
notadamente quanto à existência de sanção impeditiva à contratação com a
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Administraçâo Pública, mediante consulta aos documentos apresentados no envelope
de habilitação, bem como aos seguintes cadastros oficiais:
11.6. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União;
1i.7. Cadastro Nacional de ConcienaçÕes Cíveis por Ato cle improbiciacje
Administrativa - CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
11.8. Cadastro de Empresas Punidas do Tribunal de Contas da União - TCU;
11.9. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, quando for o
caso;
11.10. Portal da Transparência da CGU e outros meios de verificação de sanções,
inclusive os de âmbito municipal.
ii.ii. A apieseÍriaçáo de documentos com prazos de validade verrcidos, sem
assinatura, com rasuras, com autenticação ilegível ou em desconformidade com o
exigido neste Edital, acarretará a inabilitaçâo imediata do licitante, por vício formal.
í í.12. Será igualmente causa de inabilitação a ausência, entre os documentos de
habilitação, de declaraçáo expressa de inexistência de fato impeditivo à participaçáo
na licitação, firmada por representante legal, conforme o disposto no art. 63 da Lei
Federal n' 14.13312021 , ainda quê tal declaração conste em plataforma digital.
í í.í3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, porforça do artigo í2 da Lei n'8.429/1992, que
prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratiar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
'l 1.14. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
11.11. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
11.12. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
1í.í3. Constatada a existência de sançáo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condiçâo de oarticipação.
11.13.1 . No caso de inabilitaçáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no
'12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
1'1.14. Verificadas as condiçÕes de participação, a habilitação dos licitantes será
analisada peÍo pregoeiro e sua Equipe de Apoio, observando-se os requisitos
relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualiÍicaçáo
econômico-Íinanceira e habilitação tecnica, em conformidade com o disposto no edital
e na legislação aplicável.
11.15. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
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exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s).
1í.16. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo
de í 0% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante
individuai para a habiiitaçáo econômico-financeira, saivo justificaçáo no procêsso
licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
1 1 .1 7. Havendo necessidade de complementação da documentação de habilitação
para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresêntados, o licitante será
convocado a entregá-la, em formato físico, diretamente na sessão pública ou na
Comissão de Licitaçáo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
í 1.Í8. A apresentaçáo dos cjocumentos originais, em meio físico, será exigida
somente quando houver dúvida quanto à autenticidade ou integridade dos
documentos apresentados.
11.19. Não serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
11.20. Se o llcitante Íor a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
11 .20.'l . Serâo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas contribuições.
11.21. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçáo:
11.2'1.1. DOCUMENTAçÃO nemrrVl À HAB|L|TAÇÃO JURíDICA (arrigo 66 da
Lei no í4.í33/21).
11 .21 .1 .1 . Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado
no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado do documento da última eleiçáo de seus administradores;
b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de socledades clvls,
acompanhada de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no PaÍs e ato de registro ou autorização para
funcionamento, expedido por órgão competente;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

11.21.2. DOCUMENTAÇÃO ReUrrVA A REGULARTDADE FISCAL, SOCTAL E
TRABALHISTA (aÉigo 68 da Lei no 14.133121).
11.21 .2.1 . Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso l, da Lei no
14.133t2',t):
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11.21 .2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto da presente licitação (aÉigo 68, inciso ll, da Lei no
14.133t21\;
11 .2i.2.3. Prova cje regulariciade relativa a Tributos Fêcjêrais e à Dívicia ntiva cja União
referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo - DAU, abrangendo
inclusive as contribuiçoes sociais previstas no artigo 1 1, parágrafo único, alíneas "a"
a "d", da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 (artigo 68, inciso lll, da Lei no

14.133t21);
11.21.2.4. Prova de regularidade para com a F azenda Estadual do domicÍlio ou sede
da licitante, através da apresentação de Certidâo Negativa de Débitos de Tributos
Estaduais (Fazentia Estadual), rra íorria da Lei (artigo 68, iriciso iii, tia Lei iio
14.133t21);
11.21 .2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
da licitante na forma da Lei (artigo 68, inciso lll, da Lei no 14.'133121):
11.21 .2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei (artigo 68, inciso lV, da Lei no 14.13312'l);
11 .21 .2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
mediante a apresentaçâo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
instituída pela Lei no 12.M0, de 7 de julho de 2011 (artigo 68, inciso V, da Lei no
14.133t21);
11.21 .2.8. No caso de isençáo ou não incidência de tributos, a licitante deverá
apresentar documento(s) comprobatório(s) desse fato.
11.21 .2.9. Seráo admitidas certidôes positivas com efeitos de negativa.
11 .21.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), esta não fica isenta da apresentaÉo de documentação acerca
de sua regularidade fiscal, entretanto, no caso de alguma restriçâo, impropriedade ou
pendência somente no tocante a essa documentação, a mesma terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis para regularizaçáo, contados a partir do momento em que for
declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo êstê que poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da Administraçáo, nos termos do § 1o do Art.
43 da LC 12312006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:
11.21 .2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo
SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal;
11.21.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de lmposto de
Renda ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou,
ainda, registro do estatuto ou aio constitutivo na iunta Comerciai comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos no artigo 30, incisos le ll, da Lei
Complementar no 123106.
11.21.3. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À HABtL|TAÇÃO ECONOMTCO-
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FINANCEIRA (artigo 69 da Lei no 14.133121)
11.21 .3.1. Certidáo Negativa de Falências, Recuperaçôes Judiciais e Extrajudiciais
(artigo 69, inciso ll, da Lei no 14.133121), com data de expedição não superior a 90
(noventa) dias anteriores à data marcada para abêrtura dos envelopes desta licitação,
conforme artigo 99, inciso ll, da Lei no 11.10í, de 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) Será aceita a Certidão Positiva de empresa que estiver em recuperação
judicial ou extrajudicíal, a qual deverá, juntamentê com a certidáo,
apresentar o seu plano de recuperaçáo judicial ou extrajudicial por meio
de certidão de objeto e pé ou homologaçáo judicial do plano, conforme o
caso, nos termos dos artigos 58 e 165 da Lei no 11.101/05;

b) No plano de recuperaçáo deverá constar expressamente a previsão de
possibilidade de participação da empresa em contratações públicas, bem
como evidenciar que foi acolhido judicialmente, demonstrando claramente
a viabilidade econômica da mesma;

11.21 .3.2. Comprovação de ter, a licitante, na data designada para entrega dos
envelopes, capital social ou patrÍmônio líquido igual ou superior a 'l0o/o (dez por cento)
do valor estimado da contratação, devidamente subscrito e integralizado, registrado
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou ne Junta Comercial do Estado de sua sede
(artigo 69, § 4o, da Lei no 14.133/21);
11.21.3.3. Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais (artigo 69, inciso l, da Lei n'14.133121),já exigíveis e apresentados
na Íorma da Lei, que poderá ser atualizado por índices oÍiciais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data da apresentação de propostas, onde deverá estar
evidenciada a boa situaçáo financeira da empresa, observado o seguinte:

a) Essa documentação deverá estar devidamente rêgistrada na
Junta Comercial ou no Cartório de Registro competente da sede ou
domicílio da empresa, acompanhada dos Termos de Abertura e
Encerrâmento do Livro Diário do qual foram extraÍdos, vedado a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;
b) No caso específico de sociedades por açôes, a comprovaçâo
dar-se-á através de ópia de publicação do balanço em jornal de
grande circulaçáo ou competente diário oficial e ata da assembleia
geral ordinárla que o aprovou bem como prova de seu devido
arquivamento no registro do comércio, sendo dispensada, assim, a
apresentaçáo dos termos de abertura e encerramento dos livros
fiscais, nos termos do artigo 289, § 50, da Lei no 6.404, de í 5 de
dezembro de 1976;

Rua 21 deAbírl, 1525, CentÍo
Conr.to (63) 3/-37-1248. CEP: 77.915-000@
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c) Entende-se por 'lá exigíveis e apresentados na forma da Lei"

o Balanço Palrimonial e as Demonstrações Contábeis referentes
ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitaçâo
quando a data de apresentação dos documentos de habilitação
ocorrer após 30 de abril, nos termos do artigo 1.078, inciso l, do
Código Civil Brasileiro, mesmo no caso dê emprêsa quê utilize o
Sistema Público de Escrituraçáo Digital - SPED, devendo ser
desconsiderado prazo superior para transmissão das peças

contábeis digitais estabelecido por meros atos normativos que

disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do Tribunal de
Contas da União, acórdáos í999/20í4 e 11912016, ambos do
Plenário);
d) A comprovaçâo da situação financeira da empresa será
constatada apresentação de declaração, emitida por contador
devidamente habilitado, devendo ser acostadas a Certidão de
Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Conente (LC), superiores a 1 (um) resullantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

Passivo Circulante

11.21 .3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índíces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e LiqLridez Corrente
(LC), deveráo comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério
da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio lÍquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contrataçáo ou do item pertinente.
11.21.3.5. Os índices de que trata este item seráo calculados pela empresa e
confii'mados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatui.a e a
indicaçáo do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de
Contabilidade, observado que o critério de arredondamento na segunda casa decimal
deverá obedecer à Norma ABNT NBR 5891:1977.

,eararlual i ur.rclr^! oa
Rua 2'l de AbÍrl, 1525, Centro
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11.21.4. DOCUMENTAÇÃO COmplrrtAENTAR (aÉigo 63, inciso te § ío, da Lei no
14.133t21)
11.21 .4.1 . Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(ls) para
formalizaçáo do futuro contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil,
cargo que ocupa na empresa, número e órgâo emissor cja céciula cje identiciade (RG),
número do CPF e endereço residencial completo, observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da
empresa, além da declaração supra deverá ser apresentada também procuração
específica com poderes para formalização de contratos;
b) A falta de apresentação da declaraçáo especificada neste item náo
inabilitará a licitante, entretanto o ajuste a ser Íormalizado com a vencedora será
coirfeccionado em rrome cjo(s) r epresentante(s) legal(is) da empÍesa;

11 .21 .4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá informar tal condiçâo através da competente declaraçáo (Anexo
lV - Declaração de Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte), sendo que a falta dessa informação não inabilitará a proponente,
entretanto implicará no fato de que náo fará jus ao tratamento diferenciado previsto
na Lei Complementar no 123106 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte.
11.21 .4.3. As declarações deveráo ser feitas em papel timbrado da empresa licitante,
devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente
reconhecido.
11.21.4.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação:

a) Alvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa
licitante, expedido pelo órgão competente;
b) Cópia dos documentos pessoals (Cafteira de ldentidade, CPF e
comprovante de endereço);
c) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

11.21 .4.5. Deverão constar no envelope de habilitação os documentos
necessários à comprovação das condiçÕes de participação da empresa,
espêcialmente quanto à inexistência de sançÕes impeditivas de licitar ou contratar
com a Administreção Pública, mediante apresentaçáo ou verificação dos
seguintes documentos e certidôes:
| - Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS
e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantidos pela
Controladoria-Geral da União,
ll - Consulta ao Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de
lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

,rtrlrruar ãuirc rrrr oa
Rua 2í deAbnl, 1525, Cêntro
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lll - Consulta à Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;
t\, 

^^ ^^^^,,ía^^..t^!,^,Ã^ ^^..^^ti-^.J^^ ..1^ ^--.^^^ ti^i.^^.^ ^.^Éh^-rv-11§\,Lrr§(lrLcl§uriv(ircluütrtca z-aua§EllrIturrlcuoçtIrprç§crrrJllallt9Eta rv9r

em nome do sócio majoritário, nos termos do art. 12 da Lei no 8.42911992:
V - Caso sejam identificadas ocorrências impeditivas indiretas, a Comissão de
Licitaçâo, Pregoeiro ou Agente de Contrataçâo realizará diligências para apuraçáo
de eventual fraude ou tentativa de burla às sançôes administrativas.

11 .21 .5. CAPACIDADE TÉCNICA (artigo 67, inciso lV e § 2o, da Lei n" í 4.í 33/21 )
11.21 .5.1 . Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por

entidade da Adminishação Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou
empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da presente licitação.

11 .21 .5.2. O atestado deverá ser acompânhado da respectiva Nota Fiscal emitida pela
licitante à contratantê que prestou a declaração, ou de outro documento flscal idôneo
quê comprove a efetiva execuçáo do objeto referenciado no atestado, sob pena de
desconsideraçáo do documento para fins de habilitação.

12.1. O orçamento estimado da presente contrataçáo não será de caráter sigiloso,
êstando disponível para consulta pública, conforme dispôe o art. 70 da Lei no

14j33t2021.
12.2. O valor total estimado para a contratação é de R$ 1.875.783,69 (um milhão
oitocentos e setenta e cinco mil setecentos e oitênta e três reais e sessenta e nove
centavos , conforme lanilha de custos anexada ao resente edital

í 3.í. A presente alteração na Ata de Registro de Preços têm por objetivo modificar
o(s) item(ns) registrado(s), conforme descrito abaixo, em 'azâo de inserir a
justificativa: necessidade administrativa, erro material identificado, adequação de
especificaçÕes técnicas, atualização de preços, substituiçâo de fornecedor,
devidamente justificada nos autos do processo administrativo.
13.3. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçÕes da Ata de Registro
de Preços, especialmente quanto à vigência, obrigaçÕes das partes e forma de
fornecimento, quê continuam em pleno vigor.
'13.4. Esta alteraçáo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, integrando-
se à Ata de Re istro de Pre S ara todos os fins de direito

í4.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes
neste lnstrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou
regulamentar pertinente, autorizará a Administração Pública a aplicar, em cada

,aarrrrura rauxra rr^L Ét
Rua 21 dê Abrrl, '1525, Cêntro
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caso, as seguintes penalidades contratuais:
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de
inexecução total da obrigação;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parÍe não cumprida,
no caso cie inexecução parciai, inclusive no caso cie reposição cio serviço
rejeitado;
c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia, no caso de inexecuçáo diáia do
servlço deste credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos
quais será considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alÍnea
anterior;
dJ Suspensão temporária do direito de licitare impedimento de contratar com a
tlutIltlsllaçao ruDllud ue lnouo gelat. uo tvlunlutptu ue çaÇttoefi llta/ I v pelu
prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e a gravidade
da falta cometida, respeitados os limites legais;
ê) Suspensão definitiva dos serviços;
f) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, considerado, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e
gravidade.

14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela
Secretaria Municipal de Administraçáo e Planejamento/Adminishação Municipal.
Caso a Credenciada não tenha nenhum valor a receber do Município, ser-lhe-á
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, náo sendo efetuado o
pagamento, seus dados seráo encaminhados ao órgão competente para que seja
inscrita na dívida ativa, podêndo, ainda a Administraçáo proceder à cobrança
judicial da multa.
14.3. As multas e penalidades seráo aplicadas pela Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento/Adminiskação Municipal medlante respectivo
processo administrativo, sem prejuízo das sançÕes cíveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência das
penalidades de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a AdministÍação ou declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.
14.5. lncorrerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentar
documento fraudado ou Apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste
procêsso de credenciamento.
14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s)
motivar, avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que
eie ocorreu dentro do devido processo iegai.
14.7. A imposição de quaisquer das sançÕes estipuladas nestê contrato não ilidirá
o direito da Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos
e das perdas e danos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgáos

ara,artua^
Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
Conteto (63) 3437 -1248 - CEP; 77.915-000
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gestor, seus usuários e terceiros, independentemente de responsabilidade
administrativa, civil ou criminal.
14.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, observando-se a gravidade da infraçâo, facultada o contraditorio
e a ampla defesa.
14.9. Nenhuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por
motivos de fo maior e caso fortuito.

15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de
Ananás - TO, comrenúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que

16.í. DECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência,
estando o mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigente.

Município de Cachoeirinha - TO, aos 18 dias do mês de junho de 2026

Responsável pela Elaboração

GECILDA MARINHO Assinadodeforma disitat
PEREI RA:0067 I 0991 I por GEcllDA MARI NHo

3 PEREIRA:00671099183

GECI LDA MARINHO PEREIRA
SEC. ADM. E PLANEJAMENTO

,II'IIÍUIA 
'.UXICI'AL 

D'
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APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATORIO N.o 127t2026
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N." 01012026

Dessa forma, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, APROVO O
PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, que fundamentará a realização do Pregão no
âmbito do PROCESSO LICITATORIO No 12712026, destinado à contratação do objeto
descrito nos autos.
Verifico que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e
diretrizes da nova Lei de l-icitações e Contratos Administrativos, oLrservando a adeqr:ada
definição do objeto, a estimativa de preços com base em pesquisa de mercado, bem
como os critérios de julgamento e condições de execução.
Diante disso, autorizo o prosseguimento dos trâmites para a deflagração do certame, nos
termos do Termo de Referência aprovado e dos demais documentos que compôem o
processo.

Município de Cachoeirinha - TO, aos 19 dias do mês de junho de 2026
SANDRIMAR ALVES DA Asslnado de forma digltal por

srlvA:o3e3o8s2101 :âUll'$ââê!l,o:*

Sandrimar Alves da Silva
Prefeito Municipal

Rua 21 deAbrrl, '1525, Centro
Gontato: (63) 3437-1248 - CEp: 22.915-000

,C.

,aT ,rrrir?urr rurrcrraL Dr I

W,cACIeEIRINHA



do

()ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRI NHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCn

PROCESSO LICTTATORTO N." 127t2026
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N." 01012026

Dessa forma, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, APROVO O
PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, que fundamentará a realização do Pregão no
âmbito do PROCESSO LICITATORIO No 127t2026, destinado à contrataçâo do objeto
descrito nos autos.
Verifico que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e
diretrizes da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, olrservando a adequada
definição do objeto, a estimativa de preços com base em pesquisa de mercado, bem
como os critérios de julgamento e condições de execução.
Diante disso, autorizo o prosseguimento dos trâmites para a deflagração do certame, nos
termos do Termo de Referência aprovado e dos demais documentos que compÕem o
processo.

Município de Cachoeirinha - TO, aos 19 dias do mês de junho de 2026
JOSI LENE PE REI RA DOS Âsínado de Íoíma disltal poí

sANros:8e5 84zz+ r y i?iliã!'Ji§fi ?ii
Josilene Pereira dos Santos

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

,rl?ittula ltutalc trlt D!
Rua 21 deAbrrl, 1525, Cenlro
Contato: (63) 3437-i248 - CEp: 77 91s-000@ /GACHm.En!NHA
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNC|A

PROCESSO LIC|TATORIO N.o 127t2026
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N." 01012026

Dessa forma, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, APROVO O
PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, que fundamentará a realização do Pregão no
âmbito do PROCESSO LICITATORIO No'12712026, destinado à contratação do objeto
descrito nos autos.
Verifico que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e
diretrizes da nova Leide Licitações e Contratos Administrativos, oLrservando a adeqr-rada

definição do objeto, a estimativa de preços com base em pesquisa de mercado, bem
como os critérios de julgamento e condiçÕes de execução.
Diante disso, autorizo o prosseguimento dos trâmites para a deflagração do certame, nos
termos do Termo de Referência aprovado e dos demais documentos que compõem o
processo.

Município de Cachoeirinha - TO, aos 19 dias do mês de junho de 2026

LUCINFfE MIRANDA ALMEIDA tusinado deforma digitatpor

coeLHo:zorises!roa :['].*ili#r?AALMETDA

Lucinete Miranda Almeida Coelho
Gestora do Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação

Rua 21 cleAbrrl, 1525, Centro
Contaro: (63) 3437-124E - CEp: 27.915.000@ /GACI(e"ETRTNHA

,rlrlt?uIl ltuxtctr^L oa



do(

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRI NHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARTA MUNICTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCh

PROCESSO LICTTATORTO N.o 127t2026
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N." 01012026

Dessa forma, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, APROVO O
PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, que fundamentará a realizaçâo do Pregão no
âmbito do PROCESSO LICITATORIO No 127t2026, destinado à contratação do objeto
descrito nos autos.
Verifico que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e
diretrizes da nova Leide Licitações e Contratos A.dministrativos, oLrservando a adeqLrada
definição do objeto, a estimativa de preços com base em pesquisa de mercado, bem
como os critérios de julgamento e condiçÕes de execução.
Diante disso, autorizo o prosseguimento dos trâmites para a deflagração do certame, nos
termos do Termo de Referência aprovado e dos demais documentos que compõem o
processo.

Município de Cachoeirinha - TO, aos 19 dias do mês de junho de 2026

CICERO MARINHO Asslnadodeformadlsltal

LEAo:2s008862zoo lil8lt'ff Sl'§J"

CICERO MARINHO LEÃO
Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambíente

totrlrTuta xuitctra! o3
Rua 21 deAbrrl, 1525, Centro
Contalo'(63) 3437-124E - CEP: 77.915-000@ JGACHeETRTI{HA
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Prezados Senhores,

Através do presente, credenciamos o(a)
Sr.(a)............... portador(a) da cédula de identidade
no.........................................e do CPF no.................... Cargo a
participar da licitação instaurada pelo Município de Cachoeirinha/TO, na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, sob o no 01012026, na qualidade
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para
pronunciar-se em nome da empresa.......... CNPJ
no.................... bem como formular propostas e praticar todos os
demais atos inerentes ao certame.

Local, data

Assinatu

t

A

Rur 21 d6AbÍil, í525, Centro
Contrto: (EO) 94t7,124A . CÊp: TT ,e16-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

llmo. Senhor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condiçÕes estabeiecidas
nesta licitação, bem como as cláusulas do Edital e seus Anexos, caso esta
empresa seja declarada vencedora do certame do PREGÃO ELETRÔNICO No
XX|2O26, cujo o objetivo a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS
AOUTSTÇÔES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA
uso E REpostÇÃo DA FRoTA DE VEICULOS PERTENCENTES A

BALANCEAMENTO PELO PERíODO DE DOZE MESES

, .... de de 2026.

Assinatura do Representante Legal

Daaaatiual rurarctrlL or
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437.1248 . CEP: 77,915.000

do

DECLARAçÃO DE ACETTAçÃO DAS CONDTçÕES DESTE EDTTAL
ANEXO ilt

@ )cAcr@ErRrN!íA

tct
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

llmo. Senhor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

v A empresa inscrita no CNPJ no , por intermédio de

no..................... ......para fins de participaçâo no procedimento
licitatório supramencionado, e com a finalidade de fazer justo ao tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
à qual se submete, DECLARA:

e ln
123t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll, art. 30 da lei
Complementar no 1 231 1 2006.

2. Que até a abertura do certame está registrada como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Regisúo
Civil cie Pessoas iurídicas;

3. Que de seu capital nâo participa ouka pessoa jurídica;

4, Que nâo é Íilial, sucursal, agência ou representação, no paÍs, de pessoa
jurídica com sede no exterior;

seu representante legal o(a) Sr.(a)
Carteira de ldentidade no

, portador (a) da
e de CPF

Ruâ 2'l do Abril, 1525, Contro
contrto; (83) 3437.1248. CEpr 77.915.000

5. Que de seu capital social náo participa pessoa fÍsica que seja inscrita como
empresário ou seja sócio de outra empresa que receba tratamento jurÍdico
diferenciado por ser Microempresa ou Empresa de pequeno portê, ou, embora
havendo participação, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o
limite de que trata o artigo 30, inciso ll, da Lei Complementar no 123106;

de(

ANEXO IV-
DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO NA COND]ÇÃO DE

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

,/^ ,rararrua^ r.uratcrr^L o!
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SECRETARIA MUNICIPAL DÉÁDMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

6. Que não possui titular ou sócio que participe com mais de 107o (dez por cento)
do capital de outra empresa náo beneficiada pelo Estatuto da Microempresa, ou,
embora possuindo, a receita bruta global das empresas nâo ultrapassa o limite
de que trata o artigo 30, inciso ll, da Lei Complementar no 123/06;

7. Que nâo possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa
jurídica com fins lucrativos. embora possuindo. a receita bruta global das
empresas não ultrapassa o limite de que trata o artigo 30, inciso ll, da Lei
Complementar no 1 23106;

8. Que não é constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;

9. Que não participa do capital de outra pessoa jurídica;

10. Que não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de
desenvolvimento ou de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento
e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento infantil, de
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

ue na nte ou e cisão oureman
a juríd

forma

12. Que tem ciência que, caso não seja verdadeira alguma das declaraçôes
supra, será enquadrada no delito previsto no artigo 337-l do Código Penal
Brasileiro, bem como excluída do procedlmento licitatório.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro de
2006.

..., .... de ..de 2026,

Assinatura do Representante Legal

Dtatrrruaa *urtar?at ot
Rua 21 dêAbril, 1525, Centro
Cont.to: (83) 3437-124A - CEp:77,915.000@ lcAcr&ETRtNHA

de

por

uer

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um ,,X',, ratificando-se a
condiçáo jurídica da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.

do



,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

A empresa inscrita no CNPJ no , por intermédio de

no .............para fins cje participaçáo no
procedimento licitatório supramencionado, DECLARA para os devidos fins, que
a empresa ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua
esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos
vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesáo à Administração
Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do artigo 50 da Lei no í2.846, de 1o
de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

seu representante legal o(a) Sr.(a)
Carteira de ldentidade no

de desvios éticos e de integridade.

, portador (a) da
e de CPF

aLe

Outrossim, declara, ainda, que a empresa envida os melhores esforços para
prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando
suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate

Assinatura do Representante Legal

Rua 2í de Abril, 1525, Cêntro
Contlto: (63) U37.124A - CEP: 77,015.000

dc

ANEXO V * TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÁO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

A
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO
Prezados Senhores,

A empresa.... , CPNJ n" ............,estabelecida no endereço
Bairro Te1efone..............., MunicÍpio de

Estado ........, CEP ......................., através de seu representante
legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no EDITAL PREGÂO
ELETRONICO No XX2026, após análise do referido instrumento convocatório e
tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a rcaliz o fornecimento
dos serviços objeto desta licitaçâo, sob sua inteira responsabilidade, nas
condiçÕes a seguir:

I {.adilOLIr. '.lrI1II I r rvll Illt IIfu}úIT
001

OS ee

alimentaçáo etc.
3. A empresa DECLARA a suficiência do preço proposto para a cobertura de
todas as despesas que envolvem o serviço licitado.
4. A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a
partir da data de assinatura.
5. A empresa DECLARA ainda estar apto do ponto de vista jurídico, econômico,
técnico e operacional para os serviços que integram esta proposta.
6. INFORMAÇOeS BINCO BANCÁRAS:
Banco: ..............,......... Agência:.......................... Número da Conta Bancária:

.... Titular da Conta Bancária:
7. DADOS DO PROPRIETÁRIO OU SÓCIO AOMINISTRADOR OU DIRETOR DA
LICITANTE:
Nome: ................. Cargo ....................... RG ......................
CPF ................... Endereço completo:.................. Telefone: ........................ E-
mail:

Assinatura do Representante Legal

, a a t I I I u t 
^ 

, u ta I c I t l I Da
Rua 2Í de Abril, í525, CQntro
conr,rro: (63) 3437-,t24E . CEp: 77.9,t 5"000

do(

ANEXO VI - MODELO DE CARTA PROPOSTA

@ )cAcl(gErRlNHÁ

ITEM UNID.

VALOR TOTAL:
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SEcRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO, PLANEJAM ENTO E ORçAMENTO

MODELO DA CARTA DE APRESENTAçÂO D
REQUISITOS DE HABTLITA

A_DOCUMENTAÇÃO E
çAO

ANEXO Vlt-

apresentaÍ a presente proposta para a REGlsrRo DE pREÇo PARA FUTURAS
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARAuso E REPOS|ÇÃO DA FROTA DE VEICULOS PERTENCENTES À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA. TO, FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E FUNDO MUNICIPAL DE
ASSTSTÊNC|A SOCTAL E OS SERVTÇOS DE ALTNHAMENTO E
BALANCEAMENTO PELO PERíODO DE DOZE MESES, EM CONfOrMidAdE COM

Prezados Senhores,

A empresa
na

, inscrita no CNpJ no
no Município de _, tendo examinado o Edital. vem

com sede

o Edital mencionado. Outrossim declara à,

no

, .... de de 2026.

Assinatura do Representante Legal

b) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos
devidamente atualizados na forma da legislaç_âo vigente, que se encontram
dentro dos DOCUMENTOS DE HABILITAçÁO, àm coniormidade com o
:oljolT!{."_1ol?Í:q9 q2_da teide licitaçoes 14.133t21, para participaçâo no
PREGAO ELETRÕNICO DE NO XXX/2O26.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as
condições do Edital.

Rua 2í de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437-1248 - CEp:77,9.15-OOO@'rcÀêRi$Éiii;{ú* I

dê
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAME NTO E ORçAMENTO

do

ANEXOVill- DECLARAçÃ O DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
tNctso xxxlil Do ART. 70, DA CONST|TUI çÃo FEDERAL

A
no

empresa inscrita no CNPJ sob o

-^.J:-r-seüi4o4........... DECLARA, sob as penas
da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no
inciso lll do art. 50 da constituiçáo Federal e que nâo utiliza de mão de obra direta
ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabarho a menores de 16 (dezesseis) anós, úrro na
condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos da Lei 9.gS4,
í 999.

Assinatura do Representante Legal

Rua 21 de Abril, Í 525, Centro
contato: (63) 3437-1248 - CEp: 77.915-000\ gü- / cÃõ'ÊSÉiii iüíia
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

do(

DECLARAçÃO DE CAPACTDADE TÉCNTCA
ANEXO VIII

Declaro para os devidos fins,
empresa
CNPJ no............................................com
na.......................................,no lvlunicípio

que a
, inscrita no

sede
UE

que possuímos capacidade
técnica instalada, estruturas e totais condiçôes para em conformidade com
os prazos e exigência contida no edital desta licitação e seus anexos para
executar REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE
PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA USO E
REPOSTÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, FUNDO
MUNtctPAL DE DESENVOLVTMENTO DA EDUCAÇÃO, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE MEIO BIENTE E

IAL

Local, data

Assinatu ralCarimbo

ttattttúa^ íuxrcrFlL or
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
conrato: (63) 3437 -124A - CEP: 77.915-000@ )cAcr&ErRrNHÁ
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